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Com a missão de aprimorar a Previdência Social 
para os cidadãos brasileiros, aceitei o desafio de ser 
secretário-executivo na gestão do ministro Carlos 
Lupi, à frente do Ministério da Previdência Social. 
Entre os relevantes trabalhos desenvolvidos por 
esta área, como supervisionar e coordenar a formu-
lação de políticas, diretrizes, estratégias, objetivos, 
metas e a captação de recursos da previdência so-
cial, destaco a importante tarefa desenvolvida pela 
Inteligência Previdenciária, coordenação que inte-
gra a estrutura da secretaria-executiva desta pasta.

O trabalho contínuo de monitoramento dos ser-
vidores da Coordenação-Geral de Inteligência da 
Previdência Social (CGINP) evitou um desvio de bi-
lhões aos cofres públicos ao longo dos seus 25 anos. 
Graças ao trabalho da Força-Tarefa Previdenciária 
– parceria entre a CGINP, Polícia Federal e Ministé-
rio Público Federal –, todas as informações obtidas 
pela inteligência são compartilhadas entre as áre-
as responsáveis para garantir que os envolvidos nas 
fraudes respondam pelos atos ilícitos. A integração 
entre os três órgãos permite a melhoria da comuni-
cação e a troca de experiências; a celeridade na pro-
dução de provas e no julgamento dos processos; e a 
substancial redução das fraudes que tanto oneram 
os cofres públicos.

A valorização do trabalho da inteligência previ-
denciária é de extrema relevância para que haja o 
fortalecimento dos mecanismos de prevenção, con-
trole e investigação das irregularidades cometidas 
contra a seguridade social.

Como representante do Ministério, ainda tive 
a oportunidade de participar, em maio de 2023, da 
XV Reunião dos Ministros do Trabalho e Assuntos 

Sociais da Comunidade dos Países de Língua Por-
tuguesa (CPLP), na cidade de Benguela, Angola. No 
encontro, conseguimos estreitar os vínculos com a 
comunidade lusófona e dialogar com os oito Esta-
dos-Membros da CPLP presentes sobre as ações im-
plementadas para melhorar o acesso da população 
aos serviços e benefícios previdenciários, como o 
aplicativo Meu INSS, o reconhecimento automático 
de direitos e a mudança na prova de vida dos benefi-
ciários, os quais não precisam mais se deslocar para 
continuar recebendo os benefícios.

Além do combate às fraudes e da interação in-
ternacional, a atual gestão foi marcada por um gran-
de avanço na realização de Acordos de Cooperação 
Técnica (ACT) com governos estaduais e municipais, 
instituições de ensino e institutos de pesquisa, sem-
pre com o objetivo de melhorar e humanizar o servi-
ço prestado à população brasileira.

Entre os parceiros do Ministério da Previdência 
Social em busca de um serviço de excelência, pode-
mos citar o Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tística (IBGE), Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), 
Tribunais de Conta e Defensoria Pública. Além dos 
estados e municípios onde a população precisa de 
um atendimento mais ágil.

Além de melhorar a qualidade, a transparência e 
a eficiência dos serviços oferecidos pela Previdência 
Social, os acordos, por meio da integração de diver-
sos sistemas, permitem um levantamento detalhado 
da situação do cidadão. Esses dados servem de sub-
sídios para a elaboração de políticas públicas que 
garantam a construção e manutenção de um siste-
ma previdenciário humano, célere e justo.

Por um sistema 

previdenciário humano, 

célere e justo

Wolney Queiroz 
Secretário-executivo do Ministério 

da Previdência Social 

O renascimento de uma Previdência 

eficiente e justa para os brasileiros

Carlos Lupi

Ministro da Previdência Social

Foram dois anos de muitos desafios, mas tam-
bém de muitos avanços. Assim podemos resumir o 
biênio 2023-2024 na Previdência Social brasileira. 
Com ações sólidas, planejamento e foco na gestão, 
conseguimos readequar a fila de espera do Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS) para 39 dias, redu-
zindo o tempo para acesso dos cidadãos aos serviços 
previdenciários. Qualidade e cuidado são premissas 
fundamentais para atender a todos os brasileiros 
que, através do seu trabalho ajudaram, ajudam e con-
tinuarão ajudando na construção da nação. 

Esta publicação reúne todas as ações e investi-
mentos realizados ao longo desses anos. Ao ser con-
vidado pelo Presidente Lula para assumir o Ministério 
da Previdência Social, ao final de 2022, era público 
que o antigo governo havia iniciado um processo de 
cortes de direitos e precarização dos serviços presta-
dos à população brasileira. Então sabíamos que não 
seria fácil. Mas com dedicação e um forte trabalho 
em equipe conseguimos reverter esse quadro.

Os números da previdência brasileira denotam 
sua grandiosidade: mais de 40 milhões de benefícios 
pagos mensalmente, num total de mais de R$ 70 bi-
lhões injetados na economia brasileira, gerando em-

prego, renda e fazendo a roda da economia girar. Sem 
o dinheiro dos nossos beneficiários, grande parte dos 
municípios brasileiros teriam grandes dificuldades.

É sabendo desta importância ao desenvolvimen-
to do Brasil que tomamos as decisões e planejamos 
nossas ações. Neste ano de 2024, focamos princi-
palmente em tecnologia, com investimentos conjun-
tos com a Dataprev para melhorar todos os sistemas 
que auxiliam o complexo sistema previdenciário. Es-
sas medidas têm como objetivos, além da melhora 
na qualidade da prestação dos serviços, combater 
fraudes e acelerar processos. O cuidado com as pes-
soas é uma das nossas principais bandeiras. 

Ao longo desta publicação, você, leitor, conse-
guirá acompanhar todas as ações concretas e como 
estamos pensando na previdência do futuro, com 
mais sustentabilidade financeira, e principalmente, 
transformando nossos processos através da tecno-
logia para que, desde já, possamos entregar um tra-
balho rápido, de qualidade e garantir acesso a todos 
que têm direito à previdência. 

Boa leitura!
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Participaram do PEFPS os servidores ocupantes 
de cargos integrantes da carreira do seguro social e 
os servidores ocupantes de cargos das carreiras de 
perito médico federal, de supervisor médico pericial 
e de perito médico da Previdência Social. A execução 
das atividades no âmbito do Programa de Enfrenta-
mento à Fila não afetou a regularidade dos atendi-
mentos e dos agendamentos nas Agências da Pre-
vidência Social. Todos os atendimentos foram feitos 
em caráter extraordinário.

A MP estabeleceu o Pagamento Extraordinário 
de Redução da Fila do INSS (ao valor de R$ 68,00, pa-
gos conforme tabela de correlação de processos ou 
serviços concluídos) e por Redução da Fila da Perícia 
Médica Federal (R$ 75,00, pagos conforme tabela de 
correlação de processos ou serviços concluídos). Os 
valores não foram incorporados aos vencimentos, à 
remuneração ou aos proventos das aposentadorias 
e das pensões. 

Atendimento Extraordinário

Integraram o PEFPS:

 I - Os processos administrativos cujo 
prazo de análise tivesse superado 45 
dias ou que possuíam prazo judicial ex-
pirado; e

II – Os serviços médicos periciais:

a) realizados nas unidades de 
atendimento da Previdência 
Social sem oferta regular de 
serviço médico-pericial;

b) realizados nas unidades 
de atendimento da Previdên-
cia Social cujo prazo máximo 

para agendamento estava su-
perior a 30 dias;

c) que possuíam prazo judi-
cial expirado;

d) relativos à análise docu-
mental (realizada em dias não 
úteis) e

e) de servidor público federal, 
na forma dos art. 83, art. 202 
e art. 203 da Lei nº 8.112, de 
1990.

11 
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Enfrentamento à 

fila da Previdência Social  

como prioridade

Com uma fila de aproximadamente 2,5 milhões 
de pessoas aguardando um benefício da Previdência 
Social, reduzir o tempo de espera desses cidadãos 
foi a prioridade máxima da gestão. A Medida Provi-
sória nº 1.181, publicada em edição extra do Diário 
Oficial da União do dia 18 de julho de 2023, criou o 
Programa de Enfrentamento à Fila da Previdência 
Social (PEFPS), com várias medidas para reduzir o 
tempo de espera dos segurados por um benefício. 

O programa reduziu significativamente o esto-

que de perícias presenciais que, em agosto de 2023, 
era de 1.162.948 requerimentos pendentes, caindo 
para 566.186 em junho de 2024 – uma redução de 
51,31%. 

O PEFPS também diminuiu o tempo de espe-
ra dos segurados por uma perícia médica. O Tempo 
Médio de Espera por Atendimento da Perícia Médi-
ca (TMEA/PM) em agosto de 2023 era de 70,44 dias, 
enquanto em junho de 2024 estava em 34,27 dias – 
36,17 dias a menos. 
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EvEvololução da Fução da Fila de Pila de Pução da Fila de Pução da Fução da Fila de Pução da F erícia nos Últimos Meseserícia nos Últimos Meses

julho agosto setembro outubro novembro dezembro janeiro fevereiro março abril maio junho julho agosto setembro
2023 2024

1153,2 Mil 1162,9 Mil
1178,1 Mil

1021,7 Mil

928,0 Mil

850,3 Mil
880,5 Mil

842,9 Mil

772,3 Mil

692,6 Mil

597,3 Mil
566,2 Mil 576,3 Mil

606,6 Mil
634,8 Mil

Representa o total de requerentes que aguardavam atendimento de perícia inicial de reconhecimento de direito.

O tempo de espera entre o agendamento e a 
realização da perícia médica é outro indicador que 
mostra o efeito do Atestmed no atendimento aos 
benefi ciários. Em setembro de 2023, os segurados 
aguardavam, em média, 70 dias para realizarem uma 
perícia. Em junho de 2024, esse tempo havia caí-
do para 34 dias – uma queda de 51,3%. Em alguns 
estados, como Santa Catarina, o tempo médio de 
atendimento da perícia médica estava em apenas 6 

dias, em junho. Em São Paulo, os segurados aguar-
davam apenas 10 dias e no Rio de Janeiro, 11 dias. 
Em Mato Grosso do Sul, a fi la caiu 68,5% - passando 
de 59 para 18 dias. Em Minas Gerais, a redução foi de 
62,9% - saindo de 48 dias para 17 dias.  No Rio Gran-
de do Norte, a espera saiu de 89 dias, em setembro 
de 2023, para 41 dias em junho de 2024, 53,5% de 
queda. Já na Bahia, passou de 107 dias para 63 – re-
dução de 41,2%. Vaja a tabela completa:

Tempo

Previdência SocialPATRIMÔNIO DO TRABALHADOR BRASILEIRO
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Impacto 

O efeito

ATESTMED

A ferramenta que permite a concessão de bene-
fícios por incapacidade por meio de análise docu-
mental - conhecida como Atestmed - foi reformula-
da por meio da Portaria Conjunta MPS/INSS n.º 38, 
de 20 de julho de 2023 e desde então tem impactado 
positivamente a redução da fi la de espera da perícia 
médica. A mudança ampliou a capacidade de atendi-
mento e simplifi cou o fl uxo procedimental adotado, 
além de ter aprimorado os processos de trabalho. 

O Atestmed dispensa a perícia presencial e faz 
uma análise de conformação da documentação 
médica, nos casos de benefícios por incapacida-
de com afastamento de até 180 dias. Quando não 
há o cumprimento dos requisitos estabelecidos na 
Portaria Conjunta para concessão do benefício via 
Atestmed, é facultado ao requerente o agendamen-
to para submissão à perícia médica presencial para 
fi ns de análise do direito ao benefício. Ou seja, o be-

nefício não é indeferido com base exclusivamente 
na análise documental.

Desde a alteração promovida em julho de 2023, 
foram solicitados 3.735.391 pedidos de Atestmed 
(até a competência setembro de 2024). Do total de 
requerimentos, houve a realização de 3.724.616 aná-
lises, das quais 1.337.146 foram encaminhadas para 
perícia médica presencial. 

“Nos últimos dois anos, enfrentamos o acúmulo 
de pedidos de reconhecimento de direitos que es-
tavam represados. E um dos pontos de sucesso são 
as perícias realizadas por meio do Atestmed, que 
chegam até o Brasil profundo para facilitar o aten-
dimento e reduzir os prazos para efetivação dos be-
nefícios. Evitamos, assim, a necessidade de grandes 
deslocamentos”, diz o ministro da Previdência So-
cial, Carlos Lupi.

O sucesso do Atestmed pode ser mensurado 
quando se analisa a fi la de atendimento da Perícia 
Médica Federal. Em julho de 2023, quando houve a 
reformulação do atendimento pela análise docu-
mental, havia um estoque de 1,15 milhão de requeri-
mentos pendentes. Quase um ano depois, em junho 

de 2024, a fi la da perícia médica já havia caído para 
566 mil requerimentos. Comparando setembro de 
2023, quando a fi la da perícia alcançou 1,17 milhão 
de requerimentos, com junho de 2024, com 566 mil, 
houve queda de 51,9% na quantidade de pessoas 
aguardando atendimento. 
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Segurança

A concessão por meio de análise documental tem se mostrado, igualmente, medida segura e eficaz 
no combate a fraudes envolvendo a concessão de benefícios por incapacidade. Do total de requerimentos 
feitos, apenas 794 apontavam algum indício de irregularidade - o que resultou em 554 requerimentos sus-
pensos como medida cautelar.

Nome completo do segurado;

Data de emissão do documento (não podendo ser su-
perior a 90 dias da data de entrada do requerimento);

Diagnóstico por extenso ou código da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

Assinatura e identificação do profissional emitente, 
com nome e registro no conselho de classe, ou carim-
bo;

Data do início do afastamento ou repouso;

Prazo necessário estimado para o repouso.

Ao dispensar a emissão de parecer conclusivo da Perícia Médica Federal quanto 
à incapacidade laboral para a concessão do benefício por incapacidade temporária, o 
Atestmed possibilita que o benefício possa ser concedido sem que o segurado passe 
por uma perícia médica presencial. Para isso, são necessários alguns requisitos, como 
o envio de documentação legível e sem rasuras, contendo, obrigatoriamente, as se-
guintes informações:

Previdência SocialPATRIMÔNIO DO TRABALHADOR BRASILEIRO
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O ministro da Previdência Social, Carlos Lupi, afi rma que a Previdência está retomando o objetivo origi-
nal dos benefícios por incapacidade temporária: “Estamos fazendo com que esses benefícios deixem de ser 
indenizatórios, em função da demora em conceder, e passem a efetivamente substituir renda”.

Economia

O Atestmed também se mostrou efi ciente quando se trata de economia aos cofres públicos. Estima-se, 
até agosto de 2024, uma economia de R$ 2,6 bilhões aos cofres da Previdência em decorrência da adoção da 
ferramenta - demostrando uma melhora signifi cativa no reconhecimento de direito e nos gastos públicos.
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As perícias extraordinárias, realizadas 
em esquema de mutirão, em 2023 e 2024, 
também ajudaram a reduzir o tempo de es-
pera dos segurados da Previdência Social 
que dependiam desse serviço. Desde 2023, 
foram realizados, aproximadamente, 135 
mil atendimentos em regime de mutirão, 
em todas as Unidades da Federação. Mais 
de mil peritos participaram das ações.

Os mutirões são realizados em cidades 
onde o tempo de espera é maior ou onde 
não há perito lotado. Os médicos fazem 
atendimentos além de suas metas ordiná-
rias, inclusive aos fi nais de semana.

Em outubro de 2023, o Departamento 
de Perícia Médica Federal do Ministério 
da Previdência Social realizou, em Maceió 
(AL), o maior mutirão de perícias da histó-
ria da Previdência. Foram mais de três mil 
atendimentos em sete dias.

O mutirão ofereceu perícia médica para 
os cidadãos que já tinham atendimento 
marcado para requerimentos iniciais de 
benefícios por incapacidade temporária e 
BPC/LOAS. Os atendimentos foram feitos 
na Agência da Previdência Social Jatiúca.

Mais de 135 mil pessoas 

atendidas pelos mutirões de 

perícia médica

Previdência SocialPATRIMÔNIO DO TRABALHADOR BRASILEIRO
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Perícia médica por telemedicina: 

o futuro chegou

O uso de telemedicina para realização de perícia médica é outra inovação de 
sucesso. A medida foi autorizada pela Lei n.º 14.724, de 14 de novembro de 2023 e 
tem ajudado milhares de segurados por todo o Brasil. Desde sua implementação, já 
foram realizados mais de 33 mil atendimentos por telemedicina em 108 unidades 
de atendimentos distribuídas pelo Brasil.

O Ministério da Previdência Social disciplinou por meio da Portaria nº 674, de 
7 de março de 2024, as hipóteses em que as perícias médicas para recebimento 
de benefícios previdenciários poderiam ser realizadas utilizando tecnologia de te-
lemedicina. Foram autorizadas as perícias por telemedicina para o benefício por 
incapacidade permanente, benefício por incapacidade temporária e Benefício de 
Prestação Continuada à pessoa com defi ciência (BPC), além das perícias de rea-
valiação e de avaliação biopsicossocial da defi ciência (em atendimento à Lei n.º 
13.146).

O uso de telemedicina no atendimento é prioritário quando uma das seguintes 
situações ocorre: ausência de perito médico lotado na agência, tempo de espera 
por perícia elevado na localidade e necessidade de longos deslocamentos por par-
te do segurado para receber atendimento. Os segurados são contatados pelo INSS 
e a perícia por telemedicina é realizada em consultório médico na Agência da Pre-
vidência Social.

Essa medida, junto às demais políticas governamentais, tem aumentado, ainda 
mais, a capacidade de atendimento às necessidades dos segurados. A perícia por 
telemedicina amplia a prestação dos serviços médico-periciais pela Perícia Médica 
Federal. Trata-se de ação com signifi cativa efetividade, em especial, em regiões 
desprovidas de perícia médica presencial, sendo a maioria localizadas na região 
norte, nordeste e centro-oeste do país.

O ministro da Previdência Social, Carlos Lupi, ressalta que a perícia por tele-
medicina está encurtando distâncias e aproximando o atendimento ao cidadão, já 
que os segurados não precisam se deslocar até uma capital para passar por aten-
dimento. “A telemedicina já é uma realidade para atendimentos médicos em geral. 
E nós estamos trazendo esse avanço tecnológico para a Previdência Social. O aten-
dimento por telemedicina aumenta nossa capacidade operacional e reduz nosso 
custo. Conseguimos atender mais pessoas e gastando menos”, diz ele.
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Perícia Médica 

Federal terá quadro 

de servidores reforçado

Carreira

Em 2019, foi criada nova estrutura organizacional para a Perícia Média, após a instituição da 
Subsecretaria da Perícia Médica Federal (SPMF), ocorrida por meio do Decreto n.º 9.745, de 8 de 
abril de 2019 - ocasião em que as carreiras integrantes da Perícia Médica Federal deixaram o quadro 
de servidores do Instituto Nacional do Seguro Social, passando a integrar a estrutura regimental, à 
época, do Ministério da Economia. Atualmente, os peritos estão sob o âmbito do Departamen-
to de Perícia Médica Federal - DPMF. Estão regidos pelo Decreto n.º 11.356, de 1º de janeiro 
de 2023, que vinculou a Perícia Médica Federal ao quadro do Ministério da Previdência Social.

Previdência SocialPATRIMÔNIO DO TRABALHADOR BRASILEIRO
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Perícia Médica 

Federal terá quadro 

de servidores reforçado

O Ministério da Previdência Social realizará, em janeiro de 2025, concurso 
público para provimento de 250 vagas da carreira da Perícia Médica Federal 
(PMF) e mais 250 vagas de cadastro reserva. A seleção priorizará vagas em 
regiões do país com os maiores défi cit de servidores, como Nordeste e Norte-
-Centro-Oeste. A Previdência buscará direcionar os aprovados para localida-
des fora das capitais, que concentram boa parte do quadro em exercício.

O MPS e o Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI) 
estão em tratativas avançadas para o lançamento de mais concursos públicos 
para peritos até o fi nal de 2026. A previsão é de ofertar um total de 1.500 vagas. 

“O progresso da Previdência Social passa pela ampliação 
e fortalecimento da Perícia Médica, que reúne quadros de 
excelência. É um investimento fundamental para seguir reduzindo 
o tempo de efetivação de direitos de milhões de brasileiros”. 

 Ministro Carlos Lupi.
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ção ao período anterior. Ademais, observa-se o sucesso 
do Programa quando observamos, também, a evolução 
da fila/estoque de perícias presenciais, que, do mesmo 
modo que o TMEA/PM, obteve uma queda exponencial.  
Em agosto de 2023 era de 1.162.948 requerimentos pen-
dentes, caindo para 566.186 em junho de 2024. Nota-se 
uma diminuição de 51,31% no estoque de requerimentos 
pendentes, no período agosto de 2023 a junho de 2024, já 
que houve uma queda de 596.762 requerimentos na fila 
da Perícia Médica Federal.

Em que pese em decorrência do PEFPS, cada vez 
menos requerentes têm tido que aguardar pela execu-
ção do seu atendimento de perícia médica presencial, o 
programa abriu espaço para que outras medidas fossem 
adotadas pela Administração Pública e que contribuíram 
e continuam contribuindo para os objetivos alcançados. 
Como exemplo das ações implementadas, destacamos: a 
análise documental através do atestado médico (ATEST-
MED), realizado de forma remota, minimizando, assim, 
a necessidade de comparecimento físico do segurado a 
uma Agência do INSS, ou seja, sem limitação territorial e 
com reduzido tempo de espera para análise do seu direi-
to. Isso porque o tempo médio necessário para a análise 
é de até 7 dias; e a utilização da Perícia Médica Conec-
tada, principal inovação implementada, que nada mais 

é do que a perícia médica realizada através da tecnolo-
gia da telemedicina. Essa abordagem tem se mostrado 
crucial para garantir que os cidadãos tenham acesso aos 
serviços de perícia médica, mesmo sem a presença físi-
ca de peritos no local. As datas para agendamento são 
disponibilizadas semanalmente, permitindo que os be-
neficiários da Previdência e Assistência Social tenham 
acesso rápido e eficiente aos serviços. A realização das 
perícias médicas com a utilização de tecnologia de tele-
medicina no âmbito da Perícia Médica Federal já é uma 
realidade e está em expansão no ano de 2024, por meio 
do projeto denominado Perícia Médica Conectada. Hoje, 
são mais de 120 unidades prontas para o atendimento 
médico-pericial à distância por telemedicina em todo o 
território nacional, com mais de 54 mil perícias médicas 
realizadas nesta modalidade.

Todos esses resultados não seriam obtidos sem o es-
forço abnegado de mais de cinco mil servidores do INSS 
e mais e mil peritos médicos, que abriram mão de seu pe-
ríodo livre, fora de seu turno regular de trabalho e em fins 
de semana, para atuar no programa analisando processos 
e atendendo mais pessoas nas agências em todo o país.  
Portanto, junto às demais políticas de previdência imple-
mentadas desde 2023, o PEFPS foi decisivo para garantir 
o reconhecimento dos direitos à população.
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A realidade imposta aos cidadãos era um dos gran-
des desafi os do governo do Presidente Lula, já conhecida 
desde o governo de transição. Ali se constatou um gigan-
tesco e inédito represamento na análise e concessão de 
direitos previdenciários e assistenciais operados pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social. Mais de 2,5 milhões 
de pessoas aguardavam por aposentadorias, pensões, 
salário-maternidade e Benefícios por Incapacidade. O 
maior obstáculo para reverter esse quadro era a redu-
ção brutal da capacidade operacional da autarquia e do 
Ministério da Previdência Social (MPS). O INSS já teve um 
quadro de 40 mil servidores e a perícia médica do MPS, 
mais de 6 mil médicos. Em 2023, restavam dos respecti-
vos quadros funcionais aproximadamente 18 mil servido-
res e 3 mil peritos. 

Medidas urgentes precisavam ser tomadas que ga-
rantissem a retomada do ritmo necessário de análise dos 
processos e de realização de perícias médicas. O pro-
vimento por concurso público necessário foi colocado 
como prioridade no planejamento da reorganização da 
estrutura de atendimento, mas por ser complexo e medi-
da de implementação de prazo, não era sufi ciente. Assim, 
durante alguns meses, o MPS em conjunto como Ministé-
rio da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, elabo-
raram o Programa de Enfrentamento à Fila da Previdência 
Social (PEFPS) instituído pela Medida Provisória n.º 1.181, 
de 18 de julho de 2023 e, posteriormente com a publica-
ção da Lei n.º 14.724, de 14 de novembro de 2023. Seu 

planejamento de metas visou otimizar e agilizar os pro-
cessos de análise e concessão de benefícios previdenci-
ários e assistenciais, o que promoveu o incremento real 
do aumento da produtividade dos servidores do Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS) e do Departamento de 
Perícia Médica Federal (DPMF), mediante pagamento de 
bônus por trabalho extra, impactando com vigor na redu-
ção do tempo de espera para a realização dos atendimen-
tos prestados pelo INSS e pelo DPMF. Permitiu, também, 
realização de mutirões de perícias médicas em localida-
des com tempo de espera elevado ou muito distantes de 
capitais e grandes centros, inclusive em dias não úteis. 

De pronto, há que se destacar o sucesso obtido pelo 
Programa, já que se compararmos o Tempo Médio de Es-
pera por Atendimento da Perícia Médica (TMEA/PM) em 
agosto de 2023 e em junho de 2024, quase um ano após, 
houve um decréscimo de 36,17 dias, já que em agos-
to/2023 o TMEA/PM estava em 70,44 dias, enquanto em 
junho/2024 estava em 34,27 dias.

A melhora do TMEA-PM ocorreu em todas as regio-
nais da Perícia Médica Federal, ao comparar agosto de 
2023 com junho de 2024. Como se depreende do detalha-
mento a seguir, o número de dias que uma pessoa precisa 
aguardar pela realização de uma perícia médica reduziu 
signifi cativamente em todas as regiões do País.

O programa conseguiu diminuir a taxa de espera por 
atendimentos em aproximadamente 50%, em compara-

ARTIGO

O sucesso do PEFPS e 

seu impacto na realidade 

dos segurados

Adroaldo da Cunha Portal 

Secretário de Regime Geral de 

Previdência Social
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Desde julho de 2023, com a instituição do 
PEFPS, o tempo médio de concessão de um be-
nefício vem caindo progressivamente. Naquele 
mês os segurados esperavam 69 dias por uma 
resposta ao requerimento, incluindo o período de 
exigência. Já em maio de 2024, esse tempo, des-
contado o período de exigência, caiu a 40 dias e 
em agosto de 2024, estava em 38 dias - abaixo do 
prazo legal que é de 45 dias.

O tempo médio de concessão líquido do 
Atestmed também mostrou uma redução signi-
fi cativa: em julho de 2023 os segurados espera-

vam, em média, 69 dias por uma resposta ao seu 
pedido. Em maio de 2024, esse tempo havia caí-
do para 16 dias na média nacional.

Em julho de 2023, 1.833.567 pessoas esta-
vam na fi la aguardando uma resposta do INSS 
sobre seu benefício. Em junho de 2024, o estoque 
de requerimentos caiu para 1.353.910 pedidos. É 
importante destacar que, mensalmente, mais de 
um milhão de novos pedidos são feitos ao INSS.
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O Regime Geral de Previdência Social possui 
mais de 60, 7 milhões de contribuintes. Desse total, 
44,9 milhões são empregados e 13,4 milhões, con-

tribuintes individuais. Os trabalhadores domésticos 
somam 1,2 milhão e os facultativos, 1,1 milhão. Os 
dados são de 2023 (mais recentes disponíveis).

Quantidade de contribuintes para o RGPS - 2023

TOTAL 60.713.941

Empregados 44.931.750

Contribuinte Individual    13.402.758

Trabalhador Doméstico       1.234.806

Facultativo    1.143.026

Segurado Especial 1.601

(1)  - Conceito de número médio mensal de contribuintes

Dados preliminares

Fonte: DRGPS/SRGPS 

GRANDES NÚMEROS DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL

Em 2024, o INSS alcançou a marca dos 40,4 mi-
lhões de benefícios emitidos. Os dados são de se-
tembro de 2024 (últimos disponíveis), considerando 
o RGPS e os benefícios assistenciais. Isso represen-
ta uma transferência de mais de R$ 77,3 bilhões (va-
lor bruto) em benefícios no mês. O RGPS paga 34,1 
milhões de benefícios, sendo 23,4 milhões de apo-

sentadorias (considerando aquelas por incapacida-
de permanente), 8,5 milhões de pensões e 1,6 milhão 
de benefícios por incapacidade temporária (antigo 
auxílio-doença) – já considerando os acidentários. 
Além disso, são pagos mais 520 mil outros tipos de 
auxílios e 91 mil benefícios de salário-maternidade. 
Todos dados de setembro de 2024.
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que foram sendo incorporados ao AEPS desde sua 
primeira publicação. A publicação do AEPS foi muito 
importante também no sentido de consolidar con-
ceitos especialmente relativos à área de benefícios. 

Um desafio constante na produção de dados a 
partir de registros administrativos está na priorida-
de dada à dimensão operacional, cabendo aos siste-
mas de informações que se alimentam de registros 
administrativos se adequarem às mudanças que 
ocorrem nos sistemas operacionais. Isso gera algu-
mas vezes a necessidade de interromper séries his-
tóricas e criar séries, com conceitos adequados às 
novas realidades operacionais. Outras vezes o surgi-
mento de novas fontes de dados cria oportunidades 
de aprimorar as informações produzidas. Isso é mais 
frequente em conjuntos de dados que se cobrem 
longos períodos como os dados previdenciários. De 
fato, ao longo dos últimos trinta anos inúmeras alte-
rações ocorreram na legislação, nos processos ope-
racionais e nos sistemas que dão suporte à conces-
são e a manutenção dos benefícios previdenciários. 
Essas modificações levaram a adaptações no AEPS. 

Um exemplo de evolução observada no AEPS é a 
introdução do conceito de contribuintes pessoa fí-
sica, cujos dados estão disponíveis a partir de 2003. 
Antes dessa edição os contribuintes eram agrupa-
dos em duas categorias, contribuintes empregados 
e outros contribuintes. Ocorre que é possível que 
uma pessoa seja empregada e simultaneamente 
contribua como autônomo, por exemplo. Dessa ma-
neira ele é contado nas duas categorias. A introdu-
ção da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações 
à Previdência Social – GFIP, em 1999, ao possibilitar 
o cruzamento de dados entre empregados e outros 
contribuintes permitiu criar o conceito de contri-
buinte pessoa física que elimina essa duplicidade, 
evidenciando quantas pessoas são contribuintes 
do RGPS, o que facilita a comparação do número de 

contribuintes com estatísticas demográficas, por 
exemplo. Outro exemplo de aprimoramento do AEPS 
foi a introdução do conceito de beneficiário, no AEPS 
2010, que corresponde à pessoa física que recebe 
benefício da Previdência Social. Como há pessoas 
que recebem mais de um benefício, esse conceito 
elimina essa duplicidade. Esse conceito é compatí-
vel com o conceito de contribuinte pessoa física e 
permite avaliar com maior precisão a relação entre 
beneficiários e contribuintes do RGPS. Da mesma 
forma, mudanças administrativas e conceituais po-
dem levar ao encerramento de séries de dados. É 
o que ocorreu com a série de benefícios mantidos, 
cuja publicação foi encerrada em 2003, sendo subs-
tituída pela série de benefícios ativos.

Inicialmente, o AEPS era apenas impresso, mas 
com o passar dos anos passou a ser divulgado na in-
ternet na página do MPS. A fim de facilitar a consul-
ta aos dados publicados foi criado o AEPS-Infologo, 
que é um tabulador de dados acessível na página 
do MPS e que permite consultar dado de todas as 
edições do AEPS e construir séries históricas. Com 
o processo de informatização da sociedade, as edi-
ções impressas do AEPS foram sendo reduzidas 
gradativamente e, a partir de 2018, somente estão 
disponíveis em meio digital.

Como o AEPS somente é produzido após o final 
do exercício, sendo usualmente publicado no se-
gundo semestre do ano seguinte ao de referência, 
a direção do Ministério da Previdência Social e do 
Instituto Nacional do Seguro Social, diante da ne-
cessidade de ter dados básicos atualizados para 
monitorar a operação do RGPS, demandou a criação 
de uma publicação que apresentasse mensalmen-
te esses dados. Com isso, em meados da década de 
1990 foi criado o Boletim Estatístico da Previdência 
Social – BEPS, como um conjunto reduzido de ta-
belas com dados de arrecadação e benefícios. Os 
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A adequada formulação e a efi ciente gestão das 
políticas públicas dependem da existência de da-
dos e informações que sejam capazes de retratar 
com fi dedignidade os principais elementos da rea-
lidade sobre a qual se quer atuar. E a produção des-
ses dados e informações deve ser orientada para 
subsidiar a formulação e a gestão das políticas pú-
blicas com as perspectivas, recortes e fi nalidades 
por elas exigidas.

No âmbito da administração pública, a produ-
ção dos dados deve ser orientada para atender às 
necessidades das atividades de formulação e ges-
tão das políticas públicas. Mas uma outra dimensão 
importante da produção de dados na administração 
pública está relacionada à necessidade de transpa-
rência para a sociedade sobre a atuação do Estado. 
Ao longo dos anos cada vez mais demanda-se que o 
Estado seja o mais transparente possível em relação 
a suas iniciativas e aos resultados obtidos em de-
corrência da sua ação. Conforme Zuccoloto e Teixeira 
(2019), diversos fatores levam à demanda crescente 
por transparência das ações do Estado, tais como 
esta ser uma reivindicação moral fundamental nas 
sociedades democráticas, o fato de a transparência 
ser uma medida prática para dissuadir o comporta-
mento corrupto e atuar como elemento de apoio à 
correção da baixa performance. Outro fator relevan-
te seria o fato de a transparência ter um efeito posi-
tivo na confi ança e na accountability, permitindo ao 
cidadão acompanhar a qualidade do serviço público, 

o que encorajaria os governos a melhorarem a quali-
dade dos gastos. 

No âmbito da Previdência Social a divulgação sis-
temática de dados se iniciou no começo dos anos 90. 
Em 1991 houve a Comissão Parlamentar Mista de In-
quérito destinada a investigar irregularidades na Pre-
vidência Social que, com grande cobertura da mídia, 
evidenciou as falhas na produção e disseminação de 
dados sobre a Previdência Social, gerando inúmeras 
críticas quando à existência de uma “caixa preta” na 
Previdência Social. Ao mesmo tempo foi se consoli-
dando a percepção de que seria necessário rever re-
gras previdenciárias, o que exigiria o convencimento 
da sociedade, o que seria mais facilmente realizado 
com a ampliação do conhecimento sobre a Previdên-
cia Social. 

Em 1993 foi publicada a primeira edição do Anu-
ário Estatístico da Previdência Social, contendo da-
dos básicos sobre os benefícios mantidos pelo INSS 
e sobre a arrecadação de contribuições previden-
ciárias. A partir da primeira edição, o AEPS foi am-
pliando seu escopo, englobando a cada ano dados 
que mostravam aos usuários e pesquisadores diver-
sos aspectos da Previdência Social antes não con-
siderados. Dados sobre a contabilidade, a cobrança 
administrativa de débitos previdenciários, os traba-
lhos de auditoria, os recursos humanos e físicos de 
atendimento aos segurados, os Regimes Próprios 
de Previdência Social e a Previdência Complemen-
tar são alguns exemplos de novos grupos de dados 

Eduardo da Silva Pereira 

COORDENADOR-GERAL DE 

ESTUDOS E ESTATÍSTICAS

Produção e disseminação de 

dados da Previdência Social
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dados eram oriundos do Sistema Integrado de Trata-
mento Estatístico de Séries Estratégicas – SINTESE, 
um sistema de informações criado pela Empresa de 
Tecnologia e Informações da Previdência Social – 
DATAPREV. O BEPS inicialmente era impresso e dis-
tribuído para a direção do MPS e do INSS, não tendo 
sido concebido para divulgação ao público externo. 
É importante lembrar que estamos nos referindo a 
um período em que não havia internet e a divulgação 
das informações era essencialmente realizada por 
meios impressos. Com o passar do tempo, o BEPS 
foi sendo enriquecido com novas tabelas e passou 
a ser publicado na página do MPS, passando a ser 
acessível a qualquer usuário externo. Tornou-se as-
sim o principal veículo para a disseminação de da-
dos e informações da Previdência Social, permitindo 
ao cidadão acesso mensal a dados básicos para o 
acompanhamento do RGPS.

Em termos de conteúdo é importante destacar 
que as informações apresentadas no BEPS são con-
solidadas posteriormente no AEPS, havendo, por-
tanto, uma conexão entre as duas publicações. 

Ao longo dos anos a existência de uma área no 
MPS dedicada a produzir e divulgar dados sobre a 
política previdenciária fez com que a Previdência 
Social seja uma das poucas áreas da administração 
pública com um longo registro histórico de dados 
administrativos produzidos sob os mesmos con-
ceitos, permitindo, a construção de séries que re-
troagem trinta anos. Na verdade, algumas séries de 
dados, como os de benefícios concedidos e de be-
nefícios mantidos remontam a 1980, mas os dados 
para períodos muito antigos são muito agregados. 

Essa disponibilidade de longas séries históricas 
é essencial para o estudo, a análise e a formulação 
da política previdenciária, na medida em que a pre-
vidência social é uma política que correlaciona perí-
odos de arrecadação de contribuição com períodos 
de pagamento de benefícios que duram dezenas de 
anos. Além disso ela é afetada por variáveis que se 
alteram de forma relativamente lenta como a evolu-
ção demográfica e a estrutura do mercado de traba-
lho. Nessa perspectiva, a produção e disseminação 
de estatísticas previdenciárias é uma atividade re-
levante dentro do processo de gestão do sistema de 
previdência social. 

Essas atividades também são essenciais para 
ampliar o conhecimento da população sobre a políti-
ca previdenciária, tornando essa política mais trans-
parente e compreensível. Também contribui para 
estimular estudos e avaliações sobre a Previdência 
Social por parte de estudiosos de fora do governo, 
ampliando o número de atores que podem participar 
dos debates sobre a política previdenciária partin-
do de uma base de informações compartilhada. Isso 
tudo é fundamental também para eliminar a percep-
ção de que há uma “caixa preta” na forma como a 
política é conduzida. Ao apresentar os seus dados 
de uma forma regular e coerente ao longo do tempo 
a Previdência Social amplia o grau de confiança e de 
apoio da população a essa política. 

Tendo esses objetivos em vista é que podemos 
comemorar os cerca de trinta anos de um trabalho 
técnico, complexo, mas muito relevante para a Previ-
dência Social e para a população brasileira.
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38,6% nos contratos. Em março de 2023, foram re-
gistrados 588.316 contratos e no mesmo mês des-
te ano, esse número saltou para 815.338 contratos, 
mantendo-se até setembro deste ano uma média de 
605.170 novas operações de margem livre.

Dos 38 milhões de benefícios elegíveis ao con-
signado (aposentadorias, pensões e BPC/LOAS), ex-
cluídos os benefícios de natureza temporária, cerca 
de 16,1 milhões possuem empréstimos consignados, 
o que representa 42,37% dos beneficiários do INSS.

 Ministro Carlos Lupi 

durante a reunião do CNPS

 304ª Reunião Ordinária do CNPS
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Reduzir o teto das taxas de juros das operações 
de empréstimos consignados foi um dos compro-
missos do ministro da Previdência Social, Carlos 
Lupi, desde que assumiu a gestão. Naquele momen-
to, a taxa de juros para empréstimo pessoal estava 

em 2,14%. Atualmente, opera em 1,66% - uma redu-
ção de 22,43%.                                   

Com a constante redução das taxas máximas de 
juros do empréstimo consignado para aposentados e 

EMPRÉSTIMOS 

CONSIGNADOS: 
juros mais baixos para aposentados 

e pensionistas

pensionistas do INSS, e a consequen-
te melhora nas ofertas de juros entre 
as instituições fi nanceiras, houve um 
aumento de 264,81% na portabilidade 
desses contratos. Em março de 2023, 
foram registrados 121.362, enquanto 
em setembro deste ano o número su-
biu para 442.737 contratos. A porta-
bilidade acontece quando o segurado 
opta por transferir seu empréstimo 
para uma instituição que oferece juros 
mais baixos.

Considerando todos os contratos 
de consignados ativos – empréstimos, 
cartão de crédito e cartão de benefí-
cio – houve um aumento de 4,78% de 
março de 2023 a setembro de 2024. 
No ano passado, foram registrados 
60,7 milhões de contratos. Neste ano, 
esse total chegou a 63,6 milhões, em 
setembro de 2024.

Levando em conta somente novas 
operações de empréstimos consig-
nados em folha, houve aumento de 

 RESOLUÇÃO CNPS
TETO DO 

EMPRÉSTIMO 
CONSIGNADO

TETO DO CARTÃO DE CRÉDITO 
(E A PARTIR DE 12/2021 DO CARTÃO 

CONSIGNADO DE BENEFÍCIO)

Nº 1.278, de 31/05/2006 2,90% 2,90%

Nº 1.281, de 26/07/2006 2,86% 2,86%

Nº 1.282, de 24/10/2006 2,78% 2,78%

Nº 1.285, de 28/02/2007 2,72% 2,72%

Nº 1.287, de 27/06/2007 2,64% 2,64%

Nº 1.295, de 05/03/2008 2,50% 3,50%

Nº 1.312, de 30/10/2009 2,34% 3,36%

Nº 1.320, de 06/03/2012 2,14% 3,06%

Nº 1.328, de 29/10/2015 2,34% 3,36%

Nº 1.333, de 30/03/2017 2,14% 3,06%

Nº 1.333, de 28/09/2017 2,08% 3,00%

Nº 1.345, de 06/12/2021 2,14% 3,06%

Nº 1.356, de 16/03/2023 1,97% 2,62%

Nº 1.356, de 17/08/2023 1,91% 2,83%

Nº 1.359, de 11/10/2023 1,84% 2,73%

Nº 1.360, de 14/12/2023 1,80% 2,67%

Nº 1.361, de 11/01/2024 1,76% 2,61%

Nº 1.362, de 28/02/2024 1,72% 2,55%

Nº 1.362, de 05/2024 1,68% 2,49%

Nº 1.365, de 28/05/2024 1,66% 2,46%
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Combate às fraudes

O trabalho da Inteligência da Previdência Social 
envolve levantamentos e monitoramento em siste-
mas e bases de dados com o objetivo de identificar 
fatos ou situações que possam ocasionar prejuízos 
ao patrimônio da Previdência Social. Esse trabalho 
contínuo dos servidores da Coordenação-Geral de 
Inteligência da Previdência Social (CGINP) do Minis-
tério da Previdência Social (MPS) evitou um desvio 
de bilhões aos cofres públicos nos últimos 26 anos.

O combate à fraude no MPS teve início no final da 
década de 90 com a ação contra a quadrilha da Máfia 
da Previdência, o Caso Jorgina de Freitas – advoga-
da conhecida como uma das maiores fraudadoras do 
INSS.  Com esse caso, surgiu a iniciativa de capacitar 
e especializar uma equipe de servidores com funda-
mento na atividade de inteligência para trabalhar no 
combate a esse tipo específico de fraude. 

No início dos anos 2000, foi instituída a Força 
Tarefa Previdenciária, que é uma conjugação de es-
forços de áreas que se complementam. O Ministério 
da Previdência Social – representado pela CGINP –, 
o Ministério Público Federal e a Polícia Federal. Essa 

tríade de instituições atua de forma coordenada e 
muitas vezes trabalhando em ambientes compar-
tilhados, de forma a reduzir o tempo que se gastava 
anteriormente nas investigações.

Para obter as informações necessárias, além de le-
vantar detalhes da fraude por meio de sistemas coor-
porativos da Previdência Social, a CGINP também tem 
acesso a outros sistemas obtidos a partir das parcerias 
com outras instituições. São informações obtidas com 
os órgãos que compõem o Sistema Brasileiro de Inte-
ligência (SISBIN), além das secretarias de fazenda dos 
estados, as secretarias municipais de fazenda, Contro-
ladoria-Geral da União (CGU), o Tribunal de Contas da 
União (TCU), além de informações da Secretaria de Se-
gurança Pública dos estados.

Atualmente, o trabalho da CGINP está centrado na 
análise da fraude, com a finalidade de descobrir irregu-
laridades, bem como na identificação e na localização 
de pessoas, grupos ou organizações que pratiquem atos 
lesivos contra o sistema previdenciário. A coordenado-
ra-geral da CGINP, Thaís Regina de Santana, afirma que 
“a harmonização de esforços reflete a magnitude da 
missão de combater as fraudes contra a Previdência 
Social do Brasil e o compromisso das instituições par-
ceiras em assegurar a justiça e a integridade”.
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FTP (Força Tarefa Previdêciaria)
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O trabalho da Força-Tarefa Previdenciária – par-
ceria formada pelo Ministério da Previdência Social, 
Polícia Federal e Ministério Público Federal – evitou 
um prejuízo de R$ 209 milhões aos cofres da Previ-
dência Social, em 2024. O valor considera pagamen-
tos que poderiam ser efetuados a supostos benefi -
ciários caso não houvesse a ação da Força-Tarefa no 
combate a esquemas criminosos.

Segundo a Coordenação-Geral de Inteligência 
da Previdência Social (CGINP), unidade responsá-
vel por atuar no combate às fraudes previdenciárias 
no âmbito do Ministério, durante o ano ocorreram 
61 ações conjuntas da Força-Tarefa Previdenciária, 
sendo 43 operações especiais e 18 fl agrantes. Em 
todas essas ações, foram cumpridos 206 mandados 
judiciais - sendo 44 mandados de prisão (dois servi-
dores públicos) e um mandado de afastamento das 
funções públicas, além de 161 mandados de busca 
e apreensão. As ações de fl agrantes resultaram em 
26 prisões. O prejuízo estimado pela CGINP em pa-
gamentos indevidos de benefícios fraudados é de 
cerca de R$ 56 milhões.

Além disso, em 2024, foram iniciadas 66 análises 
de novos casos de fraudes e fi nalizados outros 69 
casos, que foram encaminhados para a investigação 
da Força-Tarefa Previdenciária. A partir dos relató-
rios sobre ilícitos previdenciários encaminhados à 
Força-Tarefa, foram instaurados mais de 37 inquéri-
tos pela Polícia Federal voltados à investigação con-
tra fraudes previdenciárias estruturadas.

Ações da Força-Tarefa 

Previdenciária evitam prejuízo de 

R$ 209 milhões em 2024

Valor considera os pagamentos futuros a supostos beneficiários 

que não serão realizados por causa da desarticulação dos 

esquemas criminosos

“Estamos diante de um cenário desafi ador, já 
que a maioria dos casos trazem uma maior comple-
xidade para a identifi cação e a investigação por se 
tratar de crimes cibernéticos. Tais ações necessi-
tam de um conhecimento ainda mais especializado 
por parte dos nossos analistas. Para tanto, temos 
procurado disseminar o conhecimento internamen-
te e capacitar nossos servidores em novas tecnolo-
gias e aptidões”, destaca Thaís Regina de Santana, 
coordenadora-geral da CGINP.
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A operação contou com a participação  de  130 
policiais federais e de servidores da Coordenação-
-Geral de Inteligência da Previdência Social (CGINP) 
do Ministério da Previdência Social. Recebeu o 
nome  de  Mercado  de  Dados, em alusão à intensa 
comercialização e ao volume dos dados dos segura-
dos da Previdência Social, usurpados pelas organi-
zações criminosas. 

Importante destacar que nesses mais 
de 25 anos de atuação, a CGINP tornou-
se referência no combate às fraudes 
estruturadas contra o patrimônio da 
Previdência Social, por meio de ações de 
prevenção, detecção e investigação, em 
interação permanente com o Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS) e a 
Polícia Federal (PF), bem como prestar 
assessoramento de cunho estratégico 
para a alta gestão.

Em todos os anos de atuação, a CGINP cons-
tatou que entre os principais tipos de fraudes in-
vestigadas, a falsifi cação de documentos continua 
ocupando a maior parte do esforço investigativo da 
Força-Tarefa Previdenciária. Pelo menos metade das 
investigações apuram crimes envolvendo falsifi ca-
ção de documentos de identidade e de registro civil.
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Força-Tarefa Previdenciária defl agrou, no dia 26 de 
setembro de 2024, a Operação Mercado de Dados - com 
intuito de desarticular três organizações criminosas que 
fraudavam benefícios previdenciários. A ação cumpriu 
18 mandados de prisão preventiva e 29 de busca e apre-
ensão em 24 cidades brasileiras, nos estados do Paraná, 
Alagoas, Mato Grosso do Sul, São Paulo, Bahia, Goiás, 
Rio Grande do Sul, Minas Gerais, Pará e Distrito Federal. 
Além dos mandados, a 4ª Vara Criminal Federal de Cas-
cavel determinou o sequestro e indisponibilidade de va-
lores e aplicações, inclusive em previdência privada, e 
bens móveis e imóveis, no limite dos valores obtidos por 
cada grupo criminoso.

A investigação identifi cou que as três organizações 
criminosas eram distintas, porém realizavam transações 
entre si. Uma delas cuidava da aquisição e comercializa-
ção de dados sigilosos, obtidos mediante a prática de cor-
rupção ativa e passiva, inserção  de  dados  falsos em 
sistemas do INSS, violação de sigilo e divulgação de infor-
mações reservadas; a segunda concentrava-se na invasão 
dos sistemas do INSS/DATAPREV, com o uso de creden-
ciais vinculadas a servidores; e a terceira era especializada 
na prática de fraudes em saques e contratação fraudulen-
tos de empréstimos consignados, mediante a obtenção e 
utilização de dados de titulares de benefícios previdenciá-
rios e a falsifi cação de seus documentos.

As organizações criminosas eram bem estruturadas 
e atuavam há 5 anos. As investigações apontaram ain-
da que os criminosos possuíam sofi sticação e elevado 
grau  de  conhecimento informático dos meios  de  aces-
so e dos sistemas de benefícios do INSS, mantidos pela 
DATAPREV, a ponto  de  obterem credenciais  de  aces-
so, tanto de servidores da autarquia, quanto de outros 
vinculados a diversos órgãos públicos federais, tais 
como de advogados da União e procuradores federais.

Foi constatada a participação ativa de duas servido-

ras e de uma estagiária do INSS, que vendiam dados sigi-
losos de benefi ciários. Foi identifi cada a criação de 39.500 
novas senhas, as quais eram repassadas a membros 
das organizações, além do desbloqueio de, pelo menos, 
2.800 benefícios para empréstimos consignados, apenas 
nos três que antecederam a operação.

Estima-se que as três organizações criminosas te-
nham obtido, com os crimes praticados, vantagens que 
superam R$ 32,8 milhões.

Os envolvidos responderão por diversos crimes, den-
tre os quais, corrupção ativa e passiva, lavagem de dinhei-
ro, violação de sigilo funcional, inserção de dados falsos 
em sistemas de informação, divulgação de segredo, inva-
são de dispositivo informático, obtenção, comercialização 
e divulgação de dados sigilosos, além do crime relaciona-
do à produção de programa para invasão de dispositivo.

Operação em 24 cidades 

brasileiras prende 18 pessoas
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Compõem o quadro de colaboradores da inte-
ligência servidores da carreira do seguro social do 
INSS, auditores-fi scais, servidores do MPS, peritos 
médicos e empregados públicos.  

A partir da produção de conhecimentos volta-
dos à detecção e investigação de graves ameaças 
representadas por fraudes organizadas, a atua-
ção da Inteligência do MPS possibilitou, desde os 
primórdios de sua criação, a realização de cen-
tenas de ações conjuntas (operações especiais 
e ações de prisão em flagrante) que frustraram 
inúmeros esquemas fraudulentos. 

Com a maturidade adquirida ao longo de seus 
mais de 25 anos de atividade, capacitações de seu 
corpo funcional e atuação permanente na forma de 
grupos especializados voltados a análise e estudos, 
a CGINP tem buscado aprimorar a sua capacidade 
de assessoramento em nível estratégico, buscando 
a antecipação de eventos com potencial infl uência 
na execução das políticas de previdência, seja no 
campo da prevenção, detecção e neutralização de 
ameaças e óbices, seja na prospecção de oportuni-
dades ao processo decisório no âmbito do MPS.

No novo século da história da Previdência Social, 
renovam-se os desafi os da atividade de Inteligência 
como ferramenta da governança pública para o for-
talecimento da prevenção às fraudes.
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Formalmente instituída em 17/12/1998, à épo-
ca como Assessoria de Pesquisa Estratégica (APE 
– como ainda é lembrada por muitos colegas e par-
ceiros), a Inteligência da Previdência Social, atual-
mente estruturada na Coordenação-Geral de Inteli-
gência da Previdência Social (CGINP), surgiu a partir 
da constatação de que os métodos tradicionais de 
controle e de auditoria revelaram-se inefi cazes, ao 
longo daquela década, para neutralizar ameaças de 
tamanha magnitude. 

O propósito da inovação consistiu em concentrar 
o trabalho de combate às fraudes estruturadas por 
meio da utilização de técnicas especializadas de in-
teligência, na busca de informações não disponíveis 
nas bases de dados corporativos e nos processos 
administrativos, a fi m de identifi car indícios da ma-
terialidade e evidências de autoria dos ilícitos orga-
nizados a serem investigados pela Polícia Federal.

A partir dos anos 2000, a Inteligência da Previ-
dência Social passou a atuar em parceria com as 
instituições responsáveis pela persecução penal, in-
tegrando-se à Polícia Federal e ao Ministério Público 
Federal, surgindo a iniciativa da Força-Tarefa Previ-
denciária - FTP, baseada na cooperação mútua entre 
os órgãos que a integram, com o objetivo de buscar o 
aprimoramento da efi ciência e efi cácia na produção 
de provas e evidências de autoria dos crimes organi-
zados contra a Previdência Social. 

A primeira Força-Tarefa foi instituída no estado 
do Rio de Janeiro, sendo composta pelo Ministério 
da Previdência Social (MPS), Polícia Federal (PF) e 
Ministério Público Federal (MPF). A partir do ano de 
2003, essa metodologia de trabalho foi disseminada 
para outras unidades federativas. 

Importante destacar que nesses mais de 25 
anos de atuação, a CGINP tornou-se referência no 
combate às fraudes estruturadas contra o patri-
mônio da Previdência Social, por meio de ações de 
prevenção, detecção e investigação, em interação 
permanente com o Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS) e a Polícia Federal (PF), bem como na 
prestação de assessoramento de cunho estratégi-
co para a alta gestão.

Outro marco importante ocorreu com a institui-
ção do Sistema Brasileiro de Inteligência (Sisbin), 
por meio do Decreto nº 4.376/2002, a APE (nome à 
época) passou a representar a Previdência Social no 
Sistema, estando posicionada na Secretaria-Execu-
tiva do Ministério da Previdência Social (MPS). Em 
termos de representação do MPS em fóruns inte-
rinstitucionais, como o Sisbin, a Inteligência Previ-
denciária também desempenha este papel perante 
a Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à 
Lavagem de Dinheiro (ENCCLA), ocupando a titulari-
dade do Gabinete de Gestão Integrada (GGI), desde a 
sua instituição em 2003.

Thaís Regina de Santana

Coordenadora-geral de 

Inteligência da Previdência Social

A Inteligência da 

PREVIDÊNCIA SOCIAL

ARTIGO
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Fonte: Secretaria de Comunidades Brasileiras e Assuntos Consulares e Jurídicos/MRE.

Histórico

As primeiras iniciativas feitas com o objetivo de 
coordenar os regimes de seguridade social por via 
de acordos internacionais são anteriores à Segunda 
Guerra Mundial. Contudo, os acordos recíprocos, da 
forma como conhecemos hoje, só emergiram depois 
do confl ito. Os primeiros acordos envolveram os pa-
íses da Europa Ocidental, que perceberam que, sem 
uma coordenação deste tipo, os indivíduos que con-
tribuíram para regimes de mais de um país poderiam 
não reunir as condições necessárias para o recebi-
mento de benefícios a que teriam direito.

Dessa forma, os acordos estabelecem uma re-
lação de prestação de benefícios previdenciários, 
não implicando a modifi cação da legislação vigente 
no país, cumprindo a cada Estado contratante anali-
sar os pedidos de benefícios apresentados e decidir 
quanto ao direito e condições, conforme sua própria 
legislação aplicável.

Os acordos internacionais de previdência social, 
bilaterais ou multilaterais, constituem atos jurídicos 
internacionais e devem seguir rito próprio, em cada 
país contratante, para sua tramitação. O processo 
envolve desde a negociação do texto do acordo pe-

los países envolvidos até à sua promulgação, que fi -
nalmente habilitará a entrada em vigor do ato inter-
nacional. No Brasil, o Poder Executivo, por meio do 
órgão responsável pela elaboração de políticas na 
área de previdência, é responsável pela negociação 
e assinatura dos acordos de Previdência Social. De-
pois disso, o instrumento internacional é submetido 
à apreciação do Congresso Nacional para a necessá-
ria ratifi cação e promulgação.
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Em virtude do esforço da política externa bra-
sileira, desde 2015 a cobertura dos brasileiros resi-
dentes no exterior por acordos internacionais atingiu 
95%. Atualmente, o Brasil possui acordos bilaterais 
com 18 países – Alemanha, Bulgária, Chile, Espanha, 
Grécia, Itália, Portugal, Luxemburgo, Bélgica, Cana-
dá, Coreia, França, Japão, Moçambique, Quebec, 
Suíça, Índia e Estados Unidos. E nos últimos anos, 
assinou novos Acordos de Previdência Social com 
Áustria, Israel e República Tcheca, que estão em pro-
cesso de ratifi cação pelo Congresso Nacional. Além 
disso, o Ministério da Previdência Social está nego-
ciando acordos previdenciários com Polônia, Sene-
gal, Suécia e Noruega.

Os acordos internacionais de Previdência Social 
foram instituídos com o objetivo de garantir a tota-
lização dos períodos de contribuição ou de seguro 
cumpridos nos países estrangeiros parte do acordo, 
para fi ns de assegurar direitos previdenciários aos 
respectivos trabalhadores e dependentes legais, re-
sidentes ou em trânsito. 

A Previdência brasileira também possui acordos 
multilaterais, como o Acordo Multilateral de Seguri-
dade Social do Mercado Comum do Sul (Mercosul) e 
a Convenção Multilateral Iberoamericana de Segu-
rança Social - que abrange 22 países.  Também está 
em processo de entrada em vigor, o acordo com a 
Comunidade de Língua Portuguesa (CPLP) que de-
pende ainda de ratifi cação pelos Parlamentos dos 
países (no caso, do Brasil: após ratifi cação do Con-
gresso Nacional e a publicação do respectivo Decre-
to Presidencial).

Os acordos internacionais de Previdência Social 
ajudam a benefi ciar milhões de brasileiros que mo-
ram no exterior, além de estrangeiros que residem 
no Brasil. De acordo com dados mais recentes do 
Ministério das Relações Exteriores (2022), cerca de 
4,5 milhões de brasileiros residem no exterior, o que 
equivaleria, em termos de população no Brasil, ao 
13º estado da Federação mais populoso. No Brasil, 
1,7 milhão de estrangeiros poderão ser benefi ciados 
pelos acordos internacionais.

Cobertura previdenciária 

de brasileiros no exterior 

chega a 95%
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muito interesse nas experiências bem-sucedidas do 
Brasil, como o MEI (Microempreendedor Individual)”, 
relatou Pinheiro.

Em relação ao Programa de Cooperação Sul-Sul 
Brasil-OIT, Brasil e Tanzânia assinaram o projeto “Al-
godão com Trabalho Decente na Cadeia do Algodão 
na Tanzânia”, durante a Conferência Anual do Tra-

balho de 2023, realizada em Dar es Salaam, maior e 
mais populosa cidade tanzaniana.

O projeto, que terá a parceria do Ministério da 
Previdência Social, simboliza a determinação con-
junta dos parceiros, no sentido de contribuir para a 
diminuição dos ciclos de trabalho infantil, pobreza 
e desigualdade presentes em muitos países em de-
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Carlos Lupi detalha progresso sustentável em reunião do G20
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O Ministério da Previdência Social intensifi cou o 
diálogo com vários organismos internacionais, com 
a fi nalidade de trocar experiências e estimular o 
desenvolvimento de políticas públicas por meio de 
cooperações técnicas. Ao longo de dois anos, repre-
sentantes do Ministério, além do ministro da Previ-
dência Social, Carlos Lupi, participaram de reuniões 
com organizações de extrema relevância na área 
social, como G20, Organização Internacional do Tra-
balho (OIT) e Comunidade dos Países de Língua Por-
tuguesa (CPLP). 

Durante a 2ª Reunião Técnica do Grupo de Traba-
lho sobre Emprego, do G20 Brasil, realizada em mar-
ço de 2024, em Brasília (DF), o ministro da Previdên-
cia Social, Carlos Lupi, abriu o painel sobre o tema 
Seguridade Social e Igualdade de Gênero. Na oportu-
nidade, lembrou que “a Previdência Social brasileira, 
como seu próprio nome diz, tem uma função social 
fundamental para manter o equilíbrio das contas 
brasileiras e, acima de tudo, garantir segurança para 
os mais necessitados. Isso fi cou claro com a pande-
mia que o mundo viveu, quando o sistema garantiu 
recursos a uma parcela da população extremamente 
vulnerável, principalmente nesta época”. 

Em outro encontro do bloco, realizado no mês de 
julho, em Fortaleza (CE), Lupi destacou o progresso 
sustentável da Previdência Social no Brasil ao Grupo 
de Trabalho e Emprego do fórum de cooperação eco-
nômica internacional, que o Brasil preside em 2024, 
e conta com representantes dos 19 países membros 
mais a União Africana e a União Europeia.

“As transformações que o 
mundo vem passando evidenciam 
oportunidades e desafi os no processo 
de cobertura previdenciária e de 
sustentabilidade do regime brasileiro, 
que buscamos aprimorar e expandir 
para seguir inclusivo. O compromisso do 
governo federal é garantir direito para 
quem tem direito, pois cuidamos de 
vidas. Não são só números”.

Ministro Carlos Lupi.

No âmbito da OIT, a construção de acordos de 
cooperação e a viabilização de investimentos foram 
temas discutidos pelo ministro. “O diálogo perma-
nente com o Banco Mundial e a OIT abre possibilida-
des para levar mais qualidade de vida e amparo para 
quem mais precisa: o povo. Estaremos dedicados 
para concretizar parcerias que incluam a troca de 
experiências e a aplicação de novos investimentos”.

Os diretores do Banco Mundial e do Escritório 
da OIT no Brasil, Johannes Zutt e Vinícius Pinheiro, 
respectivamente, destacaram a importância des-
sa aproximação com a área de proteção social no 
Brasil. “O comprometimento com a promoção de in-
tercâmbios permitirá a construção de soluções que 
impactarão, de forma positiva, a realidade do Minis-
tério e dos cidadãos”, afi rmou Zutt.

“Estamos disponíveis para contribuir. O Brasil 
tem uma relevância na Cooperação Sul-Sul. Existe 

Ministério da Previdência Social 

intensifica diálogo com organismos 

internacionais
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assinaram um Memorando de Entendimentos para 
estabelecer cooperação em questões de inclusão e 
seguridade social. O objetivo do documento é man-
ter uma troca de conhecimentos e importantes ex-
periências para o progresso social e econômico en-
tre os dois países.

“A cooperação internacional é uma excelente 
ferramenta para troca de experiências entre nações 
irmãs e avançar em questões já testadas em ambos 
os países”, afirmou Lupi. 

O documento ainda inclui atividades relaciona-

das a inclusão previdenciária, avaliação de risco psi-
cossocial, implementação de serviços de prevenção 
- por meio de aplicativos ou sites eletrônicos e aos 
estudos de sustentabilidade.

 “Com o retorno do Brasil ao cenário internacio-
nal, é preciso buscar alternativas concretas e rá-
pidas para aprimorar o sistema tecnológico previ-
denciário. A solução para nossa população que hoje 
procura a previdência depende de investimentos, 
articulação e compromisso” destacou Lupi.

Ministro da Previdência oficializa 

cooperação técnica com a Espanha
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senvolvimento. O projeto busca fortalecer o sistema 
de inspeção do trabalho, com ênfase no combate ao 
trabalho infantil; na promoção de melhores condi-
ções de segurança e saúde no trabalho e no aumen-
to da cobertura previdenciária em zonas produtoras 
de algodão.

Em outra frente, o MPS buscou também estrei-
tar vínculos com a comunidade lusófona, por meio 
da participação na XV Reunião dos Ministros do Tra-
balho e Assuntos Sociais da Comunidade dos Países 
de Língua Portuguesa (CPLP), realizada em maio de 
2023 na cidade de Benguela, Angola.

“Buscamos, junto a CPLP, a ampliação da cober-
tura previdenciária de acordos internacionais multi-
laterais e bilaterais, em vigor, com Portugal; do Acordo 
bilateral com Moçambique e da Convenção Multila-

teral da CPLP que estão em fase final de ratificação 
no nosso Parlamento”, declarou na oportunidade o 
secretário-executivo do MPS, Wolney Queiroz. 

Ainda durante o evento, Queiroz acrescentou 
que a Seguridade Social do Brasil vem apresentando 
importantes avanços. Destacou as ações implemen-
tadas para melhorar o acesso da população aos ser-
viços e benefícios previdenciários, como o aplicativo 
Meu INSS, o reconhecimento automático de direitos 
e a mudança na prova de vida dos beneficiários, os 
quais não precisam mais se deslocar para continuar 
recebendo os benefícios.

Além da aproximação com países de língua 
portuguesa, o MPS também firmou parceria com a 
Espanha em 2023. Lupi e Luis Escrivá, ministro da 
Inclusão, Seguridade Social e Migração da Espanha, 

Secretário-executivo do MPS avalia avanços na 

ampliação dos acordos com a comunidade lusófona
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Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previ-
dência Social (CNRPPS) e o Conselho Nacional dos 
Dirigentes de Regimes Próprios de Previdência So-
cial (Conaprev) e com a parceria estabelecida com 
as associações nacionais e estaduais dos RPPS.

Entre as realizações alcançadas nesses dois 
primeiros anos de gestão, é possível mencionar a 
publicação da Portaria MPS nº 1.400, de 27 de maio 
de 2024, que consolidou a normatização dos parâme-
tros e diretrizes de operacionalização da compensa-
ção previdenciária entre o Regime Geral de Previdên-
cia Social e os RPPS, e destes entre si, trazendo maior 
clareza e segurança jurídica para esse importante 
instrumento de compartilhamento das obrigações 
decorrentes da contagem recíproca de tempo de 
contribuição entre os regimes previdenciários. 

Ainda no campo da compensação previdenciá-
ria, também chamada de COMPREV, quando assu-
mimos a SRPC encontramos um montante nacional 
de aproximadamente 470 mil requerimentos aguar-
dando análise por técnicos do INSS, bem como um 
volume mensal de novos requerimentos de compen-
sação superior à capacidade operacional do INSS 
até então existente. De forma inédita, fizemos a im-
plementação gradual do processamento automático 
dos requerimentos, que permite reduzir custos de 
pessoal e agilizar as análises e a liberação dos valo-
res envolvidos.

Em julho de 2024, foi implantado o controle da 
exigência de certificação, formação e experiência dos 
dirigentes e conselheiros dos RPPS, que representa 
um importante passo na maior profissionalização do 
segmento. Nesse mesmo sentido, encontra-se em 
desenvolvimento proposta de aperfeiçoamento do 
Programa de Certificação Institucional e Moderniza-
ção da Gestão dos RPPS (Pró-Gestão RPPS).

Como sinal da relevância conferida a esses ins-
trumentos de governança, o objeto específico “For-
talecer a Gestão dos Regimes Próprios de Previdên-

cia Social”, inserido no Programa “Previdência Social: 
Promoção, Garantia de Direitos e Cidadania” do Pla-
no Plurianual (PPA) 2024-2027, aprovado pela Lei nº 
14.802, de 10 de janeiro de 2024, tem como metas a 
ampliação do número de dirigentes com certificação 
profissional e do número de RPPS com certificação 
institucional, além da ampliação do percentual de 
RPPS com classificação A ou B no Índice de Situação 
Previdenciária - ISP-RPPS.

Foi construída pela SRPC proposta de alteração 
da Resolução CMN º 4.963/2021 devido à entrada 
em vigor da Resolução CVM nº 175/2022, que con-
tou com ampla participação dos principais atores 
do segmento, conforme Portaria MPS nº 1.643/2023 
que criou um Grupo de trabalho. 

Essa formação potencializou as contribuições 
de diversos integrantes, enriquecendo o debate 
dos temas tratados. O GT contou com participação 
de representantes do DRPPS, da Superintendência 
Nacional de Previdência Complementar (Previc), da 
Associação dos Membros dos Tribunais de Contas 
(Atricon) e representantes do Conselho Nacional dos 
Dirigentes dos Regimes Próprios de Previdência So-
cial (Conaprev), divididos entre representantes dos 
estados, DF e dos municípios e entidades represen-
tativas dos RPPS.  

Por fim, em relação aos RPPS, citam-se como 
medidas em andamento a definição dos parâme-
tros para permitir incorporar o efeito da reposição 
dos servidores na apuração de resultados das ava-
liações atuariais e o plano de ação para conformi-
dade no envio de dados pelos entes federativos ao 
Sistema de Escrituração Digital das Obrigações 
Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), 
de extrema relevância para o desenvolvimento de 
um cadastro nacional dos servidores públicos, que 
trará importantes ganhos na execução de diversas 
políticas públicas.
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Entre os primeiros atos do governo do presiden-
te Luís Inácio Lula da Silva esteve a recriação, por 
meio da Medida Provisória nº 1.154, de 1º de janeiro 
de 2023, convertida na Lei nº 14.600, de 19 de junho 
de 2023, do Ministério da Previdência Social, cujas 
áreas de competência abrangem a previdência so-
cial e a previdência complementar.

No desenho da estrutura regimental defi nida 
pelo Decreto nº 11.356, de 1º de janeiro de 2023, foi 
criada a Secretaria de Regime Próprio e Comple-
mentar (SRPC), que tem entre suas atribuições as-
sistir o ministro da Previdência Social na defi nição 
e no acompanhamento das políticas de previdência 
atinentes aos Regimes Próprios de Previdência So-
cial (RPPS) e ao Regime de Previdência Complemen-
tar (RPC).

Convidado pelo ministro Carlos Lupi para ser o 
primeiro titular dessa nova Secretaria, e sob a sua 
orientação direta, tenho trabalhado intensamen-
te, com o apoio das equipes do Departamento dos 
Regimes Próprios de Previdência Social e do Depar-

tamento do Regime de Previdência Complementar, 
para desenvolver e aperfeiçoar as políticas relacio-
nadas a esses dois importantes regimes que com-
põem o sistema de previdência social brasileiro, os 
quais guardam entre si muitas similaridades, mas 
também muitas diferenças.

No campo dos RPPS a Secretaria tem um papel 
de grande relevância, uma vez que é a responsá-
vel pela operacionalização das competências defi -
nidas no art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro 
de 1998, entre as quais se encontram a orientação, 
supervisão, fi scalização e acompanhamento, o esta-
belecimento e publicação de parâmetros, diretrizes 
e critérios relacionados a sua organização e funcio-
namento e a verifi cação dos requisitos exigidos para 
emissão do Certifi cado de Regularidade Previdenci-
ária (CRP).

O desempenho de tais atribuições exige um es-
forço diário, que se dá por meio do relacionamento 
direto com os dirigentes dos RPPS e os representan-
tes dos entes federativos, com a atuação perante o 

Paulo Roberto dos Santos Pinto 

Secretário de Regime Próprio e Complementar
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de maio de 2001, equilibra essa faculdade com a di-
retriz de proteção estatal aos interesses dos parti-
cipantes e assistidos.

Ainda em subcomissão formada no âmbito do 
grupo de trabalho, foi discutida a proposta de aper-
feiçoamento das regras relativas ao Plano de Ges-
tão Administrativa (PGA) das entidades fechadas 
de previdência complementar, para possibilitar que 
estas possam investir em operações de fomento e 
inovação. A proposta formulada foi colocada em 
consulta pública entre agosto e setembro de 2024 
e as contribuições recebidas estão em fase final de 
consolidação para que o tema possa ser submetido 
à deliberação do CNPC.

No início deste ano foi aprovada a Resolução 
CNPC nº 60, de 7 de fevereiro de 2024, que dispôs 
sobre a inscrição de participantes nos planos de 
benefícios das entidades fechadas de previdência 
complementar, e instituiu a modalidade de inscrição 
automática. Essa entrega, alinhada aos princípios 
da economia comportamental e às boas práticas 
internacionais, atende a um anseio que o segmento 
buscava concretizar há vários anos, e possibilitará a 
ampliação do número de participantes protegidos e 
da poupança previdenciária.

Na agenda tributária, o Ministério da Previdên-
cia Social atuou na aprovação e sanção da Lei nº 
14.803, de 10 de janeiro de 2024, que passa a per-
mitir que os participantes e assistidos dos planos 
de previdência complementar exerçam a opção 
pelo regime de tributação por ocasião da obtenção 
do benefício ou do primeiro resgate, e não no in-
gresso do plano. Essa medida permite que os parti-
cipantes e assistidos possam tomar a decisão pelo 
regime de tributação em momento mais adequado 
e, por consequência, tem o potencial de ampliar a 
proteção fornecida pelo segmento.

Temos ainda acompanhado a tramitação dos 
projetos de lei complementar que disciplinam a re-
forma tributária (PLP nº 68, de 2024 e PLP nº 108, 
de 2024), produzindo notas técnicas que subsidiem 
o adequado tratamento tributário do regime de pre-
vidência complementar fechado.

Dentro de sua atribuição relacionada à análise e 
proposição das políticas relacionadas à previdência 
complementar, a SRPC atuou também no aperfeiço-
amento e encaminhamento de propostas iniciadas 
pela Previc.

Uma delas é a proposta de decreto que revisa e 
consolida o Decreto nº 4.942, de 30 de dezembro de 
2003, que trata da apuração de responsabilidade por 
infração à legislação no âmbito do regime da previ-
dência complementar, operado pelas entidades fe-
chadas de previdência complementar, e da parte do 
Decreto nº 7.123, de 3 de março de 2010, que dispõe 
sobre a Câmara de Recursos da Previdência Com-
plementar - CRPC, encaminhada pelo ministro Car-
los Lupi à Casa Civil da Presidência da República no 
último mês de agosto.

E a outra foi a proposta da norma do Conselho 
Monetário Nacional, a Resolução CMN nº 4.994, de 
24 de março de 2022, que dispõe sobre a aplicação 
dos recursos garantidores dos planos administrados 
pelas entidades fechadas de previdência comple-
mentar. Essa proposta, juntamente com a que trata 
da revisão da Resolução CMN nº 4.963, de 25 de no-
vembro de 2021, que dispõe sobre as aplicações dos 
recursos garantidores dos RPPS, foi encaminhada 
ao Ministério da Fazenda no final de agosto.

Esse é um breve panorama das principais me-
didas que a Secretaria de Regime Próprio e Com-
plementar desenvolveu ao longo dos últimos dois 
anos, sob a orientação e condução do ministro Car-
los Lupi, buscando o fortalecimento contínuo dos 
RPPS e do RPC. 
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No que se refere à previdência complementar, 
por iniciativa do Ministério da Previdência Social, o 
presidente Lula aprovou o Decreto nº 11.543, de 1º 
de junho de 2023, que instituiu grupo de trabalho 
com a finalidade de elaborar propostas de revisão 
da regulação do segmento fechado de previdência 
complementar, com a indicação de alguns temas 
para discussão prioritária. Fui designado pelo mi-
nistro Carlos Lupi para exercer a coordenação desse 
grupo de trabalho, cujo funcionamento se deu entre 
28 de junho de 2023 e 25 de junho de 2024.

Em decorrência das discussões ocorridas no 
grupo de trabalho foram aprovadas duas resoluções 
pelo Conselho Nacional de Previdência Complemen-
tar (CNPC), órgão regulador do regime de previdên-
cia complementar fechada.

A primeira delas foi a Resolução CNPC nº 58, de 
14 de novembro de 2023, que autorizou a prorroga-
ção, em caráter excepcional, até 31 de dezembro 
de 2024, do prazo para que as entidades fechadas 
apresentem plano de equacionamento relativo ao 
déficit acumulado de 2022, incorporando o resul-
tado acumulado do exercício de 2023. Essa medida 
permitiu que os efeitos conjunturais da pandemia de 
Covid-19 e da guerra na Ucrânia, que resultaram em 
resultados negativos nos investimentos e déficits 
de alguns planos de benefícios, não fossem transfe-
ridos aos participantes e assistidos sob a forma de 
novos planos de equacionamento, até que a econo-
mia voltasse a se recuperar, o que de fato ocorreu ao 
longo de 2023 e 2024.

A segunda foi a Resolução CNPC nº 59, de 13 
de dezembro de 2023, que dispõe sobre a retirada 
de patrocínio, o Plano Instituído de Preservação da 
Proteção Previdenciária, o Fundo Previdencial de 
Proteção da Longevidade e a rescisão de convênio 
de adesão por iniciativa da entidade fechada de 
previdência complementar no âmbito do regime de 
previdência complementar. Essa medida, aprovada 
no CNPC por unanimidade, tem grande relevância 
pois, embora permita que os patrocinadores pos-
sam decidir pela retirada de patrocínio, conforme 
assegurado pela Lei Complementar nº 109, de 29 

Secretário de Regime Próprio e 

Complementar, Paulo Roberto Pinto
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A proposta de criação de uma certificação insti-
tucional para a gestão dos RPPS originou-se em reu-
nião do CONAPREV.

Com a certificação institucional, o RPPS tem o 
ganho imediato de implementar processos de tra-
balho realizados segundo um padrão de qualidade 
previamente definido, atendendo a requisitos legais 
e critérios de conformidade. 

As ações a serem cumpridas para a certificação 
no Pró-Gestão são de grande relevância para as boas 

práticas de gestão previdenciária e, muitas delas, 
atuam como facilitadoras para que os entes sejam 
mais eficazes no cumprimento das obrigações legais 
previstas para obtenção do Certificado de Regulari-
dade Previdenciária. Apesar de não ser um requisito 
para adesão ao Pró-Gestão, o CRP atesta a regulari-
dade dos RPPS em relação às normas gerais de or-
ganização e funcionamento desses regimes, que são 
responsáveis pelo pagamento das aposentadorias e 
pensões por morte dos servidores públicos.

O programa
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O Programa de Certifi cação Institucional e Mo-
dernização da Gestão dos Regimes Próprios de Pre-
vidência Social da União, dos estados, do Distrito Fe-
deral e dos municípios (Pró-Gestão RPPS) alcançou 
612 adesões e 252 certifi cações até setembro deste 
ano. Desse total, 106 entes fi zeram a renovação e 
59 alcançaram um nível mais alto de certifi cação. O 
Pró-Gestão é um programa que incentiva os RPPS a 
adotarem melhores práticas de gestão previdenciá-
ria buscando a melhoria dos processos existentes. 

Atualmente, seis entes estão com o mais alto ní-
vel de certifi cação (Nível IV). São eles: Jundiaí (SP), 
Manaus (AM), Rondônia (RO), Guarujá (SP), São José 

do Rio Preto (SP) e, recentemente, Salvador (BA). 
Outros 28 entes estão no nível III. 94, no nível II e a 
maior parte, 124 entes, estão no nível I.

“A certifi cação institucional já é uma realidade, 
uma conquista do segmento. Além de incentivar as 
boas práticas de gestão previdenciária, proporcio-
na benefícios internos e externos aos RPPS, aos 
entes federativos, aos servidores e a sociedade” 
avalia Allex Albert Rodrigues, diretor do Departa-
mento dos Regimes Próprios de Previdência Social 
e presidente do Conselho Nacional dos Dirigentes 
dos RPPS (CONAPREV).

PRÓ-GESTÃO
Programa já conta com 612 

adesões e 252 certificações
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RPPS
Programa de Certifi cação Institucional e 

Modernização da Gestão dos RPPS
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Certificação profissional no RPPS já faz 

parte da realidade do segmento

Cerca de 14 mil profissionais já estão certificados para 

atuar nos regimes próprios

A Portaria MPS nº 1.499, publicada no final do 
mês de maio de 2024, estabeleceu novas regras para 
a certificação profissional destinada aos dirigentes 
e membros de conselhos e comitês de investimen-
tos dos Regimes Próprios de Previdência Social 
(RPPS). As novas exigências foram definidas após 
debates no Conselho Nacional dos dirigentes dos 
RPPS (Conaprev) e deliberação pelo Conselho Na-
cional de RPPS (CNRPPS).

A certificação profissional e os demais requisi-
tos previstos no artigo 8º B da Lei 9.717/98, a serem 
comprovados pelos profissionais do segmento, é 
uma exigência legal e uma conquista dos RPPS.  

“A exigência do cumprimento dos requisitos 
visa assegurar que os profissionais envolvidos na 
gestão dos RPPS tenham conhecimento e este-
jam atualizados, capacitados e aptos para admi-
nistrar o regime e os recursos previdenciários dos 
segurados e beneficiários de forma profissional, o 
que contribui com o fortalecimento da gestão dos 
regimes próprios”, afirma Cláudia Fernanda Iten, 
coordenadora geral de Normatização e Acompa-
nhamento Legal, do Departamento dos Regimes 
Próprios de Previdência Social.

Além da certificação profissional, que é um re-
quisito de permanência e não ingresso, é necessário 
o encaminhamento da certidão negativa de ante-
cedentes criminais para os profissionais que atu-
am nos regimes próprios. Além disso, somados aos 
requisitos citados, a comprovação de experiência 
profissional e nível superior completo são critérios 
exigidos aos membros da diretoria.

A verificação, pelo Ministério da Previdência 
Social, do atendimento ao requisito da certificação 
profissional, passou a ser feita em julho de 2024.

Segundo a Portaria MPS nº 1.499, de 2024, a 
certificação profissional é exigida da maioria dos 
membros da diretoria executiva ou órgão equiva-
lente, inclusive do dirigente máximo da unidade 
gestora do regime próprio, de 1/3 dos membros ti-
tulares dos conselhos deliberativo e fiscal, do ges-
tor de recursos e da maioria dos membros do comi-
tê de investimentos. 

Cabe ao MPS verificar as informações enviadas 
pelos dirigentes e demais profissionais do segmento. 
Para isso, foi criada uma nova versão do sistema Ca-
dprev (Sistema de Informações dos Regimes Públicos 
de Previdência Social) com a inclusão de novos cam-
pos para inserção da comprovação do atendimento 
aos requisitos legais pelos profissionais da área.

Os documentos comprobatórios de atendimen-
to aos requisitos passam a compor o critério para a 
emissão e renovação do Certificado de Regularidade 
Previdenciária (CRP) dos entes com RPPS.

CADPREV - Sistema de Informações dos Regi-
mes Públicos de Previdência Social, disponibiliza-
do pelo Ministério da Previdência Social (MPS), por 
meio do qual os RPPS enviam os demonstrativos 
obrigatórios.
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RPPS que participaram da Consulta Pública, por 
meio da Portaria SRPC/MPS nº 2.218/2023. Dis-
cussões ocorreram também no âmbito do Conselho 
Nacional dos Dirigentes de RPPS (Conaprev) e deli-
berações em reuniões do Conselho Nacional dos Re-
gimes Próprios de Previdência Social (CNRPPS). 

A compensação financeira previdenciária, pre-
vista no § 9º do art. 201 da Constituição Federal e 
disciplinada pela Lei nº 9.796, de 1999, é um acerto 
de contas entre os regimes previdenciários decor-
rente da contagem recíproca de tempo de contribui-
ção para fins de aposentadoria.

“Os recursos oriundos da compensação previ-
denciária integram fonte de receita do RPPS, indis-
pensável para a sustentabilidade do regime e sua 
utilização se dá, exclusivamente, para o pagamento 
dos benefícios do respectivo RPPS, portanto, neces-
sário que os servidores dos RPPS se capacitassem e 
operacionalizem a compensação nos seus regimes, 
conforme dispõe o art. 15 do Decreto nº 10.188, de 
2019 e a automatização das análises contribui para 
o recebimento dos recursos de compensação previ-

denciária de forma mais célere nos entes federati-
vos”, afirma Cláudia Fernanda Iten, coordenadora-
-geral de Normatização e Acompanhamento Legal 
do Departamento dos Regimes Próprios de Previ-
dência Social.
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A Portaria MPS nº 1.400, publicada em junho de 
2024, consolidou e atualizou as normas que discipli-
nam os parâmetros e as diretrizes para a operacio-
nalização da compensação fi nanceira (Comprev) en-
tre o Regime Geral de Previdência Social (RGPS) e os 
Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) dos 
servidores da União, dos estados, do Distrito Federal 
e dos municípios e desses entre si.

A atualização e a consolidação das normas irão 
agilizar e facilitar o trabalho dos profi ssionais res-
ponsáveis pela operacionalização da compensação 
fi nanceira entre os regimes previdenciários, garan-
tindo maior efi ciência e transparência na gestão 
previdenciária.

Uma das novidades é a previsão da automati-
zação da análise de requerimentos de compensa-
ção previdenciária. A automatização como forma de 
análises e deferimentos dos requerimentos integra 
o plano de modernização do sistema de Compensa-
ção Previdenciária - o Comprev e, após os resultados 
positivos apresentados na fase de experiência pilo-
to, o projeto, que é inédito e histórico, consolidou-se 
na norma. 

A nova Portaria teve os seus pontos discutidos 
previamente no âmbito do Comitê Comprev, com-
posto por representantes da Secretaria de Regimes 
Próprios e Complementar, do INSS, dos Tribunais de 
Contas e de RPPS e, além disso, contou com a cola-
boração da Secretaria de Regime Geral e de vários 

entre os regimes de previdência 

ganhou mais eficiência e 

transparência

COMPENSAÇÃO

FINANCEIRA
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Sistema de Informações dos Regimes Públicos de 
Previdência Social - Cadprev, disponível no Portal 
dos RPPS (https://www.gov.br/previdencia/pt-br/
assuntos/rpps).  

Essas informações dos RPPS - com o objetivo 
de possibilitar o acompanhamento por todos os in-
teressados e o controle social do regime - incluem 
a legislação de cada um dos mais de 2.100 RPPS 
instituídos pelos entes federativos, o detalhamento 
de todas as receitas (incluindo as bases de cálculo 
e os valores de repasse mensal das contribuições e 
dos parcelamentos de débitos) e todas as despesas, 
inclusive aquelas relativas ao pagamento de benefí-
cios e à administração do regime. 

Com relação aos investimentos de recursos, 
as informações contemplam as políticas anuais 
de investimento que vão balizar as aplicações no 
ano seguinte e o detalhamento de todas as aplica-
ções e resgates de recursos, com a identificação 
de contas bancárias, das instituições financeiras 
credenciadas, dos produtos financeiros objeto de 
aplicação pelo regime e a demonstração de todo 
processo decisório, com a fundamentação da de-
cisão e a identificação dos responsáveis por cada 
investimento. Também são recebidas informações 
atuariais completas, contendo os relatórios de ava-
liações atuariais, as notas técnicas, as hipóteses 
e premissas utilizadas, as projeções de receitas e 

despesas, os resultados, os pareceres técnicos e 
os planos de equacionamento de déficits atuariais 
necessários para o equilíbrio do regime. 

A lei geral dos RPPS prevê a participação de re-
presentantes dos servidores públicos em atividade 
e dos aposentados “nos colegiados e instâncias de 
decisão em que os seus interesses sejam objeto de 
discussão e deliberação”. Por isso, entre as informa-
ções do Cadprev, merecem destaque as relativas à 
governança do regime, com a demonstração da com-
posição da diretoria do órgão ou entidade gestora do 
regime, do conselho deliberativo, do conselho fiscal 
e do comitê de investimentos e se seus membros 
comprovaram possuir certificação e habilitação, ex-
periência e formação. Também são recepcionadas 
informações de atas de reuniões contendo as princi-
pais deliberações dos órgãos estatutários.

A Lei de Responsabilidade Fiscal, a Lei Comple-
mentar nº 101/2000, é reconhecida mundialmente 
como um grande avanço no controle da gestão pú-
blica. Essa lei, que viria depois da lei geral dos RPPS, 
dedica-se a reforçar ainda mais a necessidade de 
transparência das informações desses regimes, 
dado o seu impacto para as finanças públicas e para 
o cumprimento dos limites fiscais pelos entes fede-
rativos. Assim, possui diversos dispositivos com o 
objetivo de promover a transparência e o controle da 
gestão dos RPPS, exigindo a garantia da segregação 
e preservação dos recursos a eles vinculados, como 
uma das formas de se alcançar a gestão financeira 
responsável do ente da Federação. Para isso, tam-
bém cuida de exigir que o gestor público adote provi-
dências para a manutenção do equilíbrio financeiro 
e atuarial do regime próprio.

Os Tribunais de Contas desempenham importan-
te papel em prol da transparência da gestão pública 
e muito têm atuado para a conformidade da gestão 
dos regimes próprios. A publicização dos dados dos 
entes federativos sob sua jurisdição e de seus atos, 
especialmente decisões e orientações, e a sua par
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Decidiu o Constituinte Derivado, na Emenda 
Constitucional nº 20/98, que, aos direitos à aposen-
tadoria dos servidores públicos e à pensão por mor-
te de seus dependentes, garantidos desde as cons-
tituições anteriores, fossem acrescidos a obrigação 
do caráter contributivo e do equilíbrio atuarial. Des-
de então, esses princípios passaram a moldar a pre-
vidência dos servidores públicos como um regime 
previdenciário, com seus direitos e obrigações, para 
que cumpra o objetivo de assegurar o pagamento 
atual e futuro dos benefícios aos servidores. Para 
tanto, essa reforma constitucional previu a possibi-
lidade de instituição de fundos integrados com re-
cursos de contribuições e com bens, direitos e ativos 
aportados ao regime de previdência dos servidores. 

A Lei nº 9.717/98 trouxe as normas gerais de or-
ganização e funcionamento dos Regimes Próprios 
de Previdência Social (RPPS). A principal regra geral 
é que a organização desses regimes deve ser basea-
da em normas de atuária e contabilidade e que, para 
isso, os RPPS devem elaborar avaliação atuarial em 
cada exercício para fundamentar a revisão do seu 

plano de custeio e de benefícios.

Para o alcance do equilíbrio fi nanceiro e atua-
rial, a lei geral previu e, as reformas constitucionais 
que se seguiram reforçaram, a obrigatoriedade da 
contribuição do respectivo ente público, dos servi-
dores ativos, dos aposentados e dos pensionistas e 
que o ente não pode contribuir com valor menor do 
que os segurados do regime. Por outro lado, esses 
recursos devem fi car separados dos recursos do 
ente e devem ser aplicados no mercado fi nanceiro, 
conforme normas do Conselho Monetário Nacional, 
para que obtenham rendimentos que formarão re-
servas para o pagamento das despesas com os be-
nefícios do regime.

Um outro alicerce da lei geral é o dever de trans-
parência de todas as informações relativas à gestão 
dos RPPS e de seus segurados. A norma propaga o 
direito ao pleno acesso dos segurados às informa-
ções relativas à gestão do regime e que essas infor-
mações sejam enviadas ao Ministério da Previdên-
cia Social. Por isso, este Ministério recebe e divulga 
as informações dos regimes próprios por meio do 

Allex Albert Rodrigues

Diretor do Departamento dos Regimes 

Próprios de Previdência Social

A transparência e o caráter 

democrático como formas de 

fortalecimento da previdência 

do servidor público

ARTIGO
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impactos de projetos e normas, monitoramento dos 
seus resultados, tudo em prol do fortalecimento da 
previdência pública.

Merece destaque também a organização dos re-
gimes próprios por meio de entidades associativas 
regionais e nacionais que os congregam - por meio 
da troca de experiências e conhecimentos, do de-
senvolvimento de diversas ações de capacitação e 
educação previdenciária e da formulação e debate 
de propostas e demandas conjuntas – e que fortale-
cem a participação de todo o segmento na definição 
e acompanhamento das políticas previdenciárias. 
O Ministério da Previdência há muito tempo apoia e 
participa das ações de educação previdenciária pro-
movidas pelas associações, com as quais, recente-
mente, tem institucionalizado parcerias por meio de 
acordos de cooperação, além de desenvolver tam-
bém diversas iniciativas de educação, orientação, 
atendimento que podem ser consultadas em seu 
portal na internet. 

Considerando os dados atuariais dos regimes 
próprios, a sua sustentabilidade, embora o volume 
total de recursos acumulados pelo segmento tenha 
obtido significativo avanço, ainda é um grande desa-
fio, decorrente, principalmente, do contexto históri-
co inicial não contributivo para a aposentadoria do 
servidor. Além disso, a necessidade do cumprimento 
regular do plano de custeio previsto em cada lei lo-
cal e do estabelecimento de base contributiva sufi-
ciente para fazer frente aos compromissos do plano, 
esbarra na capacidade, tanto orçamentária, quanto 
administrativa, de cada ente da Federação.

A par desses desafios, muito se evoluiu, es-
pecialmente desde 2004, quando os critérios para 
emissão do Certificado de Regularidade Previden-
ciária e o Cadprev começaram a ser reformulados 
- aperfeiçoamentos que continuam sendo imple-
mentados dada a maior complexidade advinda com 
o desenvolvimento dos regimes próprios. 

A melhoria da governança dos regimes próprios 
pode ser sentida pelo crescente número de dirigen-
tes e membros de conselhos deliberativo e fiscal e 
de comitês de investimentos que têm obtido certi-
ficação profissional, dos RPPS que têm aderido e 
alcançado selos de qualidade no Pró-Gestão e de 
regimes regulares nos critérios do CRP ou que bus-
cam junto ao Ministério da Previdência a sua regu-

larização, bem como pelo aumento significativo de 
ações de capacitação e educação previdenciárias e 
dos seus resultados. 

O Índice de Situação Previdenciária dos RPPS, 
que é divulgado anualmente pelo Ministério da Pre-
vidência Social, e que segrega os regimes em grupos 
de acordo com o porte, em subgrupos de acordo com 
as características de suas massas de segurados e 
atribui quatro classificações aos RPPS, a partir de 
vários indicadores que são agrupados nas dimen-
sões de “gestão e transparência”, “situação finan-
ceira” e “situação atuarial” tem retratado a evolução 
dos RPPS nesses aspectos. 

Assim, tem-se que a transparência dos regimes 
próprios e o caráter democrático do estabelecimen-
to das políticas previdenciárias são dois princípios 
que se interagem, se reforçam e se fortalecem, e 
constituem-se em molas propulsoras do crescimen-
to e da consolidação da previdência dos servidores 
públicos, direito social assegurado pela Constitui-
ção Federal. 
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ticipação nos órgãos colegiados nacionais dos 
RPPS contribuem para o fortalecimento dessa polí-
tica pública. Muitos Tribunais de Contas passaram a 
incluir o Certificado de Regularidade Previdenciária 
- CRP, que é o instrumento do Ministério da Previ-
dência para promover a conformidade dos RPPS às 
normas gerais, como quesito na prestação de contas 
do gestor ou em suas matrizes de risco de auditoria, 
bem como, utilizam e exigem regularidade de seus 
supervisionados no envio de informações aos RPPS. 

O Ministério da Previdência Social possui 
competência, fundada desde a Lei 9.717/98, para 
orientar, supervisionar, fiscalizar e acompanhar os 
regimes próprios e para estabelecer e publicar pa-
râmetros, diretrizes e critérios de responsabilidade 
previdenciária na organização e funcionamento des-
ses regimes. No cumprimento de suas atribuições, 
merece menção o processo participativo de estabe-
lecimento dessas normas gerais que conta com re-
presentantes de todo o segmento nos órgãos cole-
giados coordenados pelo Ministério.

A Seguridade Social, que tem a Previdência 
Social como uma de suas ações, deve se basear 
no caráter democrático para a definição das po-
líticas aplicadas ao ramo. Os RPPS possuem dois 
órgãos colegiados de caráter nacional, para ga-
rantir a participação de representantes de todo o 
segmento no estabelecimento das políticas, nor-
mas e diretrizes gerais dos regimes que possuem 
representantes dos regimes próprios da União, 
dos Estados e dos Municípios e dos próprios entes 
federativos, do Ministério da Previdência e dos Tri-
bunais de Contas.

O mais antigo desses órgãos colegiados é o Con-
selho Nacional dos Dirigentes de Regimes Próprios 
de Previdência Social (Conaprev), constituído em 
2001, que, embora não esteja na estrutura do Mi-
nistério da Previdência, é por ele coordenado, pois 
se trata de um espaço de proposição de políticas e 
articulação entre essas diferentes instâncias e es-
feras federativas, constituindo no grande fórum de 
construção de soluções para os RPPS. Conta com 
mais de 60 membros e tem como propósito acom-
panhar e avaliar as políticas, diretrizes e legislação 
relacionadas a esses regimes, propor medidas para 
seu aperfeiçoamento e apoiar sua implementação, 
acompanhar e avaliar projetos de alteração da le-
gislação, acompanhar ações em trâmite no Poder 

Judiciário que impactam os RPPS, promover o in-
tercâmbio de experiências nacionais e internacio-
nais e a cultura previdenciária e colaborar para o 
aperfeiçoamento técnico dos regimes próprios, en-
tre outros. Para isso, conta com várias comissões 
permanentes.

Foi no Conaprev que surgiu a semente para um 
projeto inovador na previdência pública: o Progra-
ma de Certificação Institucional e Modernização da 
Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social, 
o Pró-Gestão RPPS. É um programa de certificação 
do Ministério da Previdência Social que visa ao reco-
nhecimento das boas práticas de gestão adotadas 
pelos regimes próprios. Sua gestão está a cargo de 
uma comissão com a participação do Conaprev. O 
programa busca incentivar a melhoria dos proces-
sos existentes no órgão ou entidade gestora do regi-
me próprio e confere, por meio de uma entidade cer-
tificadora habilitada pelo Ministério da Previdência, 
um selo de qualidade aos processos e às ações da 
organização, caso seja identificada a conformida-
de a todas as exigências contidas nas diretrizes de 
cada uma das ações que compõem o programa, nos 
respectivos níveis de aderência. 

Em 2019, criou-se o Conselho Nacional dos Re-
gimes Próprios de Previdência Social - CNRPPS, um 
órgão colegiado com uma composição mais enxuta 
e representativa, para participar das deliberações 
de propostas de normas dos RPPS. São 15 mem-
bros, muitos dos quais eleitos pelo Conaprev, sendo 
cinco representantes da União, cinco dos estados e 
Distrito Federal e cinco dos municípios, distribuí-
dos entre a representação da parte patronal (entes 
federados), dos órgãos de fiscalização e controle 
(Ministério da Previdência e os Tribunais de Con-
tas), dos dirigentes de RPPS e dos segurados e be-
neficiários (associações/sindicatos). 

O Ministério da Previdência Social, ao condu-
zir tanto o Conaprev quanto o CNRPPS, interage 
institucionalmente com representantes de todo o 
segmento, o que garante a devida transparência 
no cumprimento de suas competências legais e a 
legitimidade de suas ações, projetos, normas e po-
líticas que são debatidos, desenhados e lapidados 
com a participação de todos os interessados. É um 
exercício de escuta, reflexão, aprendizado, reco-
nhecimento da necessidade de mudança ou melho-
ria, quando necessário, análise prévia dos diversos 
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A faculdade, porém, torna obrigatória a comuni-
cação aos participantes sobre a possibilidade de ma-
nifestação da desistência, a ser efetivada em até 120 
dias, para tornar sem efeito a inscrição realizada. Fica 
assegurada a restituição integral dos valores aporta-
dos, preservando, assim, a facultatividade defi nida no 
texto constitucional para a previdência complementar.

A inscrição automática era um anseio do seg-
mento há anos. A concretização desse tema foi 
possível graças ao comprometimento e esforço das 
equipes da Secretaria de Regime Próprio e Comple-
mentar e da Consultoria Jurídica do Ministério da 
Previdência Social, junto a representantes da socie-
dade civil, que construíram um texto que atendes-
se às necessidades do setor e aos aspectos legais e 
constitucionais do RPC.

Com a aprovação da inscrição automática, o Bra-
sil se alinha a boas práticas de política pública previ-
denciária adotadas por diversos países, como Reino 
Unido, Estados Unidos e Nova Zelândia, e a recomen-
dação da Organização para a Cooperação e Desen-
volvimento Econômico (OCDE), aprovada em 2022, no 
documento Recommendation of the Council for the 
Good Design of Defi ned Contribution Pension Plans.

Retirada de patrocínio

Também proporcionando avanços significati-
vos na proteção dos participantes e assistidos, a 
retirada de patrocínio foi outra medida importante 
de fomento da Previdência Complementar. As no-
vas regras foram amplamente debatidas e cons-
truídas ao longo do segundo semestre de 2023 
pelos técnicos indicados pelas representações 
do Grupo de Trabalho instituído pelo Decreto nº 
11.543, de 2023, com a finalidade de elaborar pro-
postas de revisão da regulação do Regime Fecha-
do de Previdência Complementar.

“A aprovação dessa norma representa 
um grande avanço e atende a diversas 
associações e sindicatos que externaram 
preocupação em relação ao regramento 
anterior e trouxeram sugestões de 
aperfeiçoamento voltadas à maior proteção 
dos participantes e assistidos” 

 Ministro Carlos Lupi.

Entre as novas regras, destaca-se a possibilida-
de da manutenção da proteção previdenciária àque-
les que enfrentam diretamente a ruptura do contrato 
previdenciário pelo patrocinador que se retira. Nes-
se caso, a resolução determina que participantes e 
assistidos deverão ser inscritos em um plano novo, 
o Plano Instituído de Preservação da Proteção Previ-
denciária, ou em plano instituído em funcionamento 
no segmento.

Além disso, os participantes e assistidos ins-
critos em planos que oferecem benefícios na forma 
de renda vitalícia contarão com uma proteção adi-
cional, por meio do Fundo Previdencial de Proteção 
da Longevidade, que irá suportar a continuidade do 
recebimento do benefício pelo assistido, a partir da 
extinção do seu saldo de conta individual e até o seu 
falecimento. Esse fundo será custeado com a desti-
nação de recursos adicionais pelo patrocinador que 
se retira.

O ministro da Previdência Social, Carlos Lupi, res-
saltou que a proposta alcançou uma modernização 
regulatória compatível com a necessidade de evolu-
ção do segmento fechado e com maior equilíbrio na 
relação contratual entre participantes/assistidos e 
patrocinadores. “As associações representativas te-
rão um papel relevante na orientação aos participan-
tes sobre os benefícios de manterem seus recursos 
no plano e caberá às entidades apresentarem mode-
lagens ao fundo de longevidade que sejam capazes 
de atender o objetivo de proteção da renda, explicou.”

Para Lupi, ‘‘o fortalecimento da Previdência 
Complementar é tema prioritário da agenda do Mi-
nistério e em nossa gestão as alterações normativas 
realizadas pelo CNPC contarão sempre com ampla 
participação democrática de todos os integrantes 
do segmento, em especial da sociedade civil”.
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Após cuidadoso estudo e amplos debates téc-
nicos, o Conselho Nacional de Previdência Com-
plementar (CNPC) regulamentou, nos últimos dois 
anos, dois grandes temas de relevância para o seg-
mento do Regime de Previdência Complementar: 
a inscrição automática e a retirada de patrocínio. 
As medidas irão fortalecer a proteção social e o fo-
mento do setor.

“A regulamentação da inscrição 
automática vai ampliar a cobertura 
previdenciária no setor privado e dar 
segurança jurídica aos entes públicos 
que já a exercem na previdência 
complementar de seus servidores” 

 Ministro Carlos Lupi.

Foram defi nidas duas modalidades de inscri-
ção: convencional e automática, sendo a última 
facultada apenas aos planos com aporte por parte 
dos patrocinadores. A norma inova ao permitir que 
todas as espécies de patrocinadores, sejam eles do 
setor público ou privado, possam utilizar a inscri-
ção automática como mecanismo de incentivo para 

Inscrição automática e 

novas regras para Retirada 

de Patrocínio são grandes 

conquistas.

A normatização dos temas era um anseio do segmento

Ministro Carlos Lupi durante reunião do CNPC

que seus colaboradores tenham maior proteção 
social, com a formação de uma poupança previden-
ciária de longo prazo. Atualmente, a medida vinha 
sendo praticada apenas nos planos de benefícios 
de servidores públicos.
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lhão de recursos administrados e pagam cerca de 
R$ 91 bilhões em benefícios de aposentadoria e 
pensão, anualmente. Essa dinâmica de pagamen-
tos de benefícios demonstra que o mercado de 
renda, nesse segmento, está bem consolidado e é 
responsável pela proteção social e manutenção da 
qualidade de vida de milhares de aposentados e 
pensionistas do país.

Duas medidas importantes aprovadas no início 
de 2024 impulsionaram o crescimento da população 
e do patrimônio das EFPC: a possibilidade de inscri-

ção automática dos novos participantes dos planos 
de previdência complementar fechada (Resolução 
CNPC nº 60, de 7 de fevereiro de 2024) e a entrada 
em vigor da Lei nº 14.803, de 10 de janeiro de 2024, 
que simplificou a adesão aos planos de benefícios, 
ao possibilitar que a escolha do regime de tributa-
ção ocorra em momento futuro, quando do benefício 
de aposentadoria ou do primeiro resgate.

ATIVO EAPC/EFPC

Fontes: PREVIC/SUSEP. Elaboração: COINF/CGEAC/DERPC. (extração: 24/09/2024). Notas: 1. Ativo EAPC - Corresponde ao ativo investido formado pelas diversas
modalidades de ativos adquiridos com a finalidade de garantir o pagamento das obrigações (provisões) assumidas perante os titulares de planos, conforme as diretrizes
estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional – CMN. Seu valor nunca poderá ser menor que o valor total das provisões técnicas. 2. Ativos EFPC - Somatório de todos
os bens e direitos acumulados pelas EFPC, englobando os planos de benefícios previdenciais, os planos de gestão administrativa e os planos assistenciais.
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Benefícios Pagos 

Em junho de 2024 (acumulado dos últimos 12 me-
ses), a Previdência Complementar pagou aproxima-
damente R$ 96 bilhões em benefícios, destinados a 
cerca de 950 mil aposentados e beneficiários. Desse 
total, 95% são pagos aos aposentados que acumula-
ram recursos nas Entidades Fechadas de Previdência 
Complementar (EFPC) e 5% são pagamentos feitos 
por planos comercializados pelas Entidades Abertas 

de Previdência Complementar (EAPC).

Se comparado ao acumulado até junho de 2023, 
o incremento no pagamento de benefícios realiza-
dos pelas EFPC foi de aproximadamente 4,1%. Das 
modalidades existentes, os planos BD (Benefício 
Definido) são responsáveis por 70% dos pagamen-
tos realizados.
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A rentabilidade acumulada das Entidades Fe-
chadas de Previdência Complementar (EFPC) foi 
da ordem de 160,4% enquanto o segmento aberto 
alcançou o retorno de 116,0% no período de 2015 a 
junho de 2024. A diferença de rentabilidade entre os 
segmentos pode ser explicada pelas taxas de admi-
nistração menores e pela fi nalidade não lucrativa do 
segmento fechado, bem como pela carteira de inves-
timento mais diversifi cada e com um perfi l de longo 
prazo, mais adequado ao objetivo de pagamento de 
benefícios previdenciários sob a forma de renda. 
Esse resultado refl ete o bom desempenho do setor e 
demonstra tendências favoráveis para o futuro.

“Defendemos o fortalecimento da governança 
transparente das entidades para promover o setor, 
reduzir a burocracia e criar mecanismos cada vez 
mais aprimorados na regulação. Como consequên-
cia, a consolidação do papel relevante dos integran-
tes na ampliação da capacidade de investimento do 
país”  afi rmou Carlos Lupi.

O patrimônio das entidades de Previdência Com-
plementar registrou, em 2024, um montante de R$ 
2,83 trilhões, o equivalente a 25% do PIB do Brasil.

Desse total, as Entidades Fechadas de Previ-
dência Complementar (EFPC) possuem R$ 1,3 tri-

RENTABILIDADE 

ACUMULADA  
das EFPC chega a 160,4% 

RENTABILIDADE ACUMULADA DAS ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR: COMPARATIVO

Fonte: PREVIC/Quantum. Elaboração: COINF/CGEAC/DERPC. (extração: 24/09/2024).   Obs: A Rentabilidade apurada é a Nominal. 
*acumulado no ano.
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Servidores Públicos 

Segundo dados do Relatório Gerencial de Previdência Complementar do 2º trimestre de 2024, 27 enti-
dades administram 44 planos de previdência complementar para servidores públicos da União, estados/DF 
e municípios, alcançando cerca de 1.106 patrocinadores. A cobertura previdenciária é de cerca de 204 mil 
servidores. Até o 2º trimestre de 2024, 1.976 entes subnacionais (92% dos que possuem Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS) já haviam aprovado suas leis de instituição do RPC. Desse total, 802 tiveram o 
convênio de adesão aprovado pela Previc e, portanto, possuem o RPC vigente.

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO NOS 
ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS

Fontes: Previc e Sistema de Gestão de Consultas e Normas – GESCON
Atualização: Previc – 25/09/2024 e Gescon – 25/09/2024 
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*** RPC NÃO INSTITUÍDO  - Sem Lei e sem Convênio de Adesão

Situação Estado/DF Capitais Demais 
Municípios

Total 
de 

Entes

RPC INSTITUÍDO E VIGENTE* 25 18 759 802

RPC INSTITUÍDO, MAS NÃO 
VIGENTE** 1 6 1.167 1.174

RPC NÃO INSTITUÍDO*** 1 2 162 165

LEGENDA
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Cadastro 

Os planos do tipo contribuição definida (CD) cresceram 12,5% nos últimos cinco anos, resultado in-
fluenciado pela criação dos planos de benefícios dos entes federativos. Ainda devido à implantação do RPC 
pelos entes federativos, registrou-se aumento de 190 novos patrocinadores, entre junho de 2023 e junho de 
2024, especialmente entre os entes públicos estaduais e municipais. Apenas no primeiro semestre de 2024, 
ingressaram no segmento fechado 100 novos patrocinadores ou instituidores.

BENEFÍCIOS PAGOS PELOS PLANOS/PRODUTOS

Fonte: SUSEP/PREVIC Elaboração: COINF/CGEAC/DERPC. (extração: 24/09/2024). 
* acumulado nos últimos 12 meses.
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A referida Lei Complementar, em seu art. 3º, esta-
belece que a ação do Estado em relação ao RPC deve 
ser exercida visando objetivos relacionados à formula-
ção, disciplina, coordenação, supervisão, fiscalização 
e transparência; à preservação da liquidez, solvência 
e equilíbrio dos planos de benefícios; e à proteção dos 
interesses dos participantes e assistidos.

Essa ação estatal desdobra-se em atribuições que 
no segmento fechado são desempenhadas pelo Minis-
tério da Previdência Social (na formulação de políticas), 
pelo Conselho Nacional de Previdência Complementar 
(na regulação) e pela  Superintendência Nacional de 
Previdência Complementar (na fiscalização).

Atualmente, o patrimônio total do RPC é de R$ 2,8 
trilhões (posição em junho de 2024), o equivalente a 
25% do PIB brasileiro, sendo cerca de R$ 1,3 trilhão do 
segmento fechado e R$ 1,5 trilhão do segmento aber-
to.  1 Como proporção do PIB, o crescimento nos últimos 
dez anos não foi muito expressivo e se deu majorita-
riamente no segmento aberto. A título de comparação, 
nos países que compõem a Organização para a Coope-
ração e Desenvolvimento Econômico (OCDE) as reser-
vas garantidoras acumuladas pela previdência privada 
eram, no ano de 2022, em média de 86% do PIB. 

2No final de 2023 a população protegida pelo RPC, 
no segmento fechado, era de 3,9 milhões de pessoas, 
distribuída entre aproximadamente 3 milhões de par-
ticipantes ativos, quase 700 mil aposentados e 200 mil 
pensionistas. No segmento aberto existiam cerca de 15 
milhões de contratos, entre planos coletivos e indivi-
duais. Porém, dos R$ 96 bilhões pagos em benefícios 
durante o ano de 2023, o segmento fechado foi respon-
sável por 95% e o aberto por apenas 5%.

Essa grande disparidade entre os valores dos be-
nefícios pagos pelos dois segmentos revela que os pro-
dutos da previdência complementar aberta (especial-
mente o VGBL, que representa 80% de seus recursos) 
são atualmente utilizados como produtos financeiros 
de curto prazo, muitas vezes destinados ao planeja-
mento sucessório, não proporcionando proteção social 
efetiva por meio de renda e não contribuindo para a 
formação de poupança de longo prazo.

O segmento fechado, por sua vez, que acumula 
uma tradição de algumas décadas pagando renda a 
seus beneficiários e cujos recursos são alocados em 
investimentos de médio e longo prazo, tem enfren-
tado dificuldades para atrair novos patrocinadores, 
ampliar de forma mais significativa seu universo de 
participantes e alcançar o crescimento real de seus 
recursos garantidores.

Tais fatos revelam a necessidade de se buscar o 
fortalecimento do RPC, visando aumentar sua atrativi-
dade sem perder de vista a finalidade previdenciária, 
seja por meio do aperfeiçoamento da legislação, com a 
redução de assimetrias regulatórias entre os segmen-
tos fechado e aberto e a concessão de incentivos tribu-
tários adequados, seja por meio de ações continuadas 
de educação financeira e previdenciária que criem na 
população brasileira, desde a educação básica, uma 
cultura de poupança.

Algumas medidas com essa finalidade vêm sendo 
adotadas nos últimos anos, entre as quais podem ser 
citadas: a ampliação do público potencial das EFPC 
por meio dos planos instituídos e da previdência com-
plementar dos servidores públicos; a alteração do mo-
mento de escolha do regime de tributação a ser apli-
cado aos valores pagos aos participantes e assistidos, 
a título de benefícios ou resgates; a instituição da ins-
crição automática, valendo-se dos princípios da eco-
nomia comportamental e de experiências e recomen-
dações decorrentes das boas práticas internacionais; 
a introdução de conteúdos de educação previdenciária 
e securitária nos atuais programas de educação finan-
ceira voltados para alunos do ensino fundamental e do 
ensino médio.

Diante dos desafios resultantes das evolução da 
estrutura demográfica da população brasileira e das 
novas relações estabelecidas no mercado de traba-
lho, a combinação entre a previdência pública e a 
previdência privada terá importância crescente e fun-
damental para que o sistema previdenciário continue 
cumprindo seu papel de proteção social, com preser-
vação de renda, formação de poupança e sustentabi-
lidade de longo prazo. 

  1 Os dados apresentados sobre o RPC foram extraídos do Relatório Gerencial de Previdência Complementar, 

publicação trimestral disponível em https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-complementar/

dados-abertos-de-previdencia-complementar.

   2 Conforme OECD. Pensions at a Glance, 2023.
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A Constituição Federal de 1988 estabeleceu que a 
ordem social, alinhada aos fundamentos da cidadania, 
da dignidade da pessoa humana e dos valores sociais 
do trabalho (art. 1º, incisos II, III e IV) e aos objetivos 
fundamentais de construção de uma sociedade livre, 
justa e solidária e de erradicação da pobreza e da mar-
ginalização e redução das desigualdades sociais e re-
gionais (art. 3º, incisos I e III), tem como primado o tra-
balho e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais 
(art. 193).

Com esse propósito, a ordem social apresenta 
como um de seus pilares a seguridade social, conjunto 
integrado de ações dos poderes públicos e da socieda-
de, destinadas a assegurar os direitos relativos à saú-
de, à previdência social e à assistência social (art. 194).

A previdência social, por sua vez, organiza-se en-
tre os regimes de previdência públicos, nos quais es-
tão o Regime Geral de Previdência Social (RGPS - art. 
201) dos trabalhadores em geral e os Regimes Próprios 
de Previdência Social (RPPS - art. 40) dos servidores 
públicos titulares de cargos efetivos dos entes fede-
rativos que os houverem instituído, ambos de caráter 
obrigatório, e o regime de previdência privada, mais 
conhecido como Regime de Previdência Complementar 
(RPC - art. 202).

O art. 202 da Constituição, na redação adotada a 
partir da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, defi ne 
as linhas gerais de organização e os princípios do RPC, 
entre os quais: a complementaridade, a autonomia em 
relação à previdência pública, a facultatividade, a con-
tratualidade, a constituição de reservas garantidoras, 

a transparência na gestão, a desvinculação do contrato 
de trabalho e a regulação por lei complementar.

 Trata-se, portanto, de regime privado e facultativo, 
fi rmado na relação contratual entre as suas partes que 
busca, por meio da formação de reservas (isto é, pela 
capitalização, seja ela coletiva ou em contas individu-
ais), garantir benefícios que ampliem a proteção social 
proporcionada pela previdência pública.

A Lei Complementar nº 109, de 2001, é o diploma 
legal que regula o funcionamento do regime de previ-
dência complementar, alcançando, entre outros as-
pectos, seus planos de benefícios, as entidades que os 
administram, a fi scalização e o regime disciplinar. An-
teriormente, a disciplina da previdência complementar 
encontrava-se na Lei nº 6.435, de 1977, a qual, embora 
tenha sido a primeira legislação estatal sobre a previ-
dência privada, não foi a responsável pela sua criação, 
uma vez que algumas entidades e planos dessa natu-
reza já existiam há bem mais tempo.

O RPC divide-se em dois segmentos: o fechado, 
administrado pelas entidades fechadas de previdência 
complementar (EFPC), sem fi nalidade lucrativa, cujos 
planos de benefícios são dirigidos aos participantes 
e assistidos que possuam vínculo de trabalho ou as-
sociativo com os patrocinadores ou instituidores; e o 
aberto, administrado pelas seguradoras e entidades 
abertas de previdência complementar (EAPC), que atu-
am com fi nalidade lucrativa, cujos planos podem ser 
individuais, acessíveis a qualquer pessoa física, ou co-
letivos, que exigem um vínculo com a pessoa jurídica 
contratante.

Narlon Gutierre Nogueira

Diretor do Departamento do Regime 

de Previdência Complementar

O regime de Previdência 

Complementar e a Proteção Social 

dos Trabalhadores e Trabalhadoras 

no Brasil

ARTIGO
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A superintendente de Proteção e Orientação a 
Investidores da CVM, Nathalie Vidual, também des-
taca a importância do acordo. “A CVM entende que o 
letramento financeiro é condição fundamental para 
apoiar o bem-estar financeiro da sociedade, contri-
buindo para o atingimento dos objetivos de desen-
volvimento sustentável. A assinatura deste acordo 
de cooperação técnica é mais um passo dado pela 
Autarquia no âmbito da educação financeira, ao in-
cluir as temáticas Previdenciária e Securitária nos 
conteúdos de capacitação de professores dos Ensi-
nos Fundamental e Médio, que serão multiplicadores 
e poderão contribuir para a inclusão e letramento fi-
nanceiro nas escolas públicas do país, preferencial-
mente”, afirma Vidual.

De acordo com o diretor de Normas da Previc, Al-
cinei Rodrigues, a educação financeira é estratégi-
ca para a população e o país. “Um dos aspectos im-
portantes desse convênio diz respeito à previdência 
complementar. Nós, da Previc, queremos apresentar 
subsídios para que as pessoas, desde a juventude, 
tenham as informações necessárias e planejem a 
vida pós-laboral com segurança”, diz Rodrigues.

“Do ponto de vista da educação securitária e 
previdenciária, é relevante e necessário levar esse 
tipo de conhecimento para as escolas. O seguro é 
instrumento do desenvolvimento econômico e so-
cial, e é ferramenta essencial para planejamento e 
proteção financeira dos cidadãos”, diz Júlia Norman-
de Lins, diretora da Susep.
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O Ministério da Previdência Social (MPS) fi rmou, 
em setembro de 2024, acordo de cooperação técnica 
com a Comissão de Valores Mobiliários (CVM), o Ins-
tituto Nacional do Seguro Social (INSS), a Superin-
tendência Nacional de Previdência Complementar 
(Previc) e a Superintendência De Seguros Privados 
(Susep). O objetivo foi a elaboração e inserção de 
conteúdos de educação previdenciária e securitária 
no “Programa Educação Financeira na Escola”, tan-
to para o Ensino Fundamental (já existente) quanto 
para o Ensino Médio (em planejamento). Atualmen-
te, há nove módulos de Ensino Fundamental lança-
dos no âmbito da parceria entre a CVM, o MEC e o 
SEBRAE em maio de 2023.

O Programa Educação Financeira na Escola é 
uma iniciativa que visa capacitar 500 mil profes-
sores em educação fi nanceira. Esses professores 
disseminarão seus conhecimentos para 25 milhões 
de alunos dos ensinos fundamental e médio, da 
rede pública e privada. A divulgação inicial do acor-
do deu-se na abertura da 11ª Semana Nacional de 
Educação Financeira e Previdenciária - Semana 
ENEF, em 13 maio de 2024. 

“O Ministério da Previdência 
Social, como responsável pelas políticas 
públicas relacionadas à Previdência 
Social e à Previdência Complementar, 
reconhece a importância de se investir 
na formação da cultura previdenciária 
da população brasileira desde a 
juventude. Por esse motivo, juntamente 
com outros integrantes do Fórum 
Brasileiro de Educação Financeira, 
passa a fazer parte do Programa 
Educação Financeira na Escola, 
para disponibilizar aos professores 
da educação básica de todo o país 
conteúdos educacionais sobre a 
previdência.” 

Narlon Gutierre Nogueira, 

Diretor do Departamento do Regime de 

Previdência Complementar do MPS.

Acordo inclui Educação 

Previdenciária no 

Programa Educação 

Financeira na Escola
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realizada em Belém (PA) e contou com a participação 
de mais de 27 mil cidadãos, participando ainda ativa-
mente das agendas do G20, G20 Social e articulações 
entre a sociedade civil brasileira e o poder público 
dos países com as maiores economias do mundo.

A assessoria participou da reestruturação dos 
Conselhos Nacionais amplificando a participação so-
cial dentro dos espaços de decisão por meio de maior 
articulação com os membros titulares e suplentes 
dos referidos colegiados. Por meio do Sistema Inter-
conselhos, houve participação ativa da sociedade 
para a elaboração do Plano Plurianual, que percorreu 
25 dos 27 estados brasileiros, trabalhando a integra-
ção dos ministérios com o cidadão, diretamente. 

“O fortalecimento da participação social desem-
penha um papel fundamental no aprimoramento das 
políticas públicas da Previdência Social. Ao envolver 
os cidadãos, beneficiários e outros atores da socie-
dade civil no processo de planejamento, implemen-
tação e avaliação dessas políticas, garante-se uma 
abordagem mais abrangente e alinhada às neces-
sidades reais da população. Isso resulta em políti-
cas previdenciárias mais transparentes, eficazes e 
responsivas, promovendo a equidade, a sustentabi-

lidade e o desenvolvimento social a médio e longo 
prazo”, afirma Amanda Anderson de Souza, chefe da 
Assessoria de Participação Social e Diversidade. 

Chefe da Assessoria de Participação Social e Diversidade 

durante etapa do G20 Social, no Rio de Janeiro
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Entre 2023 e 2024, a Assessoria de Participação 
Social e Diversidade (ASPSD) fez diversas parcerias 
com governos estaduais e municipais para a reali-
zação de palestras sobre a conscientização previ-
denciária. Também instituiu minutas de portarias 
ministeriais para contemplar as especifi cidades de 
gênero, raça, etnia, povos originários, tradicionais e 
população LGBTQIA+.

A Assessoria também teve participação rele-
vante no Conselho Nacional de Direitos da Criança 
e do Adolescente, atuando ativamente na cons-
trução do Plano Decenal do Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo e resolução de parâ-
metros para garantir a proteção integral à criança 
e ao adolescente - em ambos ocupando a relato-
ria enquanto representação governamental, sob 

a condição de orfandade decorrente da morte de 
seus genitores e cuidadores. 

Além disso, participou da Caravana dos Povos 
Ciganos, ajudando a construir o Plano Nacional de 
Políticas Públicas para os Povos Ciganos e Caravana 
de Direitos da Criança e do Adolescente, em parceria 
com a Faculdade Latino Americana de Ciências So-
ciais, como forma de difundir os direitos previdenci-
ários que assistem crianças e adolescentes.

Por meio do Sistema de Participação Social, o go-
verno federal reestabeleceu o contato direto com a 
sociedade civil mais vulnerabilizada, reestruturando 
o Programa Diogo S’antana Pró-Catadores, Caravana 
Brasil Cigano e os Diálogos Amazônicos - que ante-
cederam a reunião da Cúpula para a COP30, que será 

Assessoria de 

Participação Social e 

DIVERSIDADE
Fortalecimento da participação social no aprimoramento das 

políticas públicas de Previdência Social para um sistema mais 

inclusivo e eficaz
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tante para a solução de conflitos, considerando-se a 
inexistência de custas processuais. 

Por ser um rito administrativo, é mais célere, 
norteado especialmente pelos princípios da legali-
dade e da verdade material. A utilização de um sis-
tema eletrônico para análise e julgamento dos pro-
cessos permite mais transparência, controle, gestão 
e qualidade da prestação jurisdicional. O sistema 
permite ainda maior capilaridade do órgão em todo 
o território nacional.

Composto por 29 Juntas de Recursos, quatro 
Câmaras de Julgamento e o Conselho Pleno, a cria-
ção do CRPS está prevista no Regulamento da Previ-
dência Social (Decreto nº 3.048/99). 

Presidente do CRPS, Ana Cristina Silveira, em reunião do CNPS
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Criado para atuar nos processos de interesse 
dos benefi ciários do Regime Geral de Previdência 
Social (RGPS) e das empresas com relação às deci-
sões do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 
o Conselho de Recursos da Previdência Social 
(CRPS) investiu em várias melhorias, nos últimos 
dois anos. E o resultado já pode ser visto na celeri-
dade dos julgamentos e na resposta mais rápida e 
transparente àqueles que entraram com um recur-
so administrativo. 

Entre os investimentos para agilizar os proces-
sos, podem ser citados o desenvolvimento de siste-
mas, alterações regimentais, a realização de muti-
rões, padronização de fl uxos internos, capacitação 
da equipe técnica e a nomeação de novos conselhei-
ros. Apenas em 2024, foram nomeados 214 conse-
lheiros, totalizando 692 profi ssionais atuando em 
todo o Brasil.

Até o fi m deste ano, o CRPS deverá totalizar a 

análise de 1 milhão de recursos. O passivo de pro-
cessos aguardando julgamento e cumprimento dos 
acórdãos (considerando CRPS e INSS) tem diminu-
ído consideravelmente. Passou de 2,3 milhões de 
processos, em janeiro de 2023, para 1,2 milhão, em 
setembro de 2024. 

O conselho tem analisado mais processos do 
que aqueles que recebe todo mês. Até o mês de se-
tembro deste ano, entraram 420.107 novos recursos 
e foram analisados 778.495 processos. 

Em 2023, considerando o consolidado, foram 
430 mil novos recursos e 640 mil julgamentos reali-
zados. “Nosso papel é dar direito a quem tem direito. 
Nossa gestão está pautada na efetividade”, enfatiza 
a presidente do CRPS, Ana Cristina Viana Silveira.

O CRPS desempenha uma função essencial pe-
rante a sociedade, em defesa do interesse público, 
visando à concessão de benefícios àqueles que, de 
fato, detenham o direito. Representa uma via impor-

1 milhão de recursos analisados até o final de 2024

Conselho de Recursos da 

Previdência Social

Conselho de Recursos da 
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Escaneie o QR code 

ao lado e acesse o link

https://wa.me/message/VDDIWMWB4BB6N1
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A Ouvidoria-Geral do Ministério da Previdência 
Social (OGPS) é a unidade responsável por interagir 
com os cidadãos, de modo a contribuir para a melho-
ria dos serviços prestados. Sua principal atribuição 
é recepcionar, examinar, encaminhar e responder às 
manifestações (reclamações, elogios, sugestões, 
solicitações e denúncias) e aos pedidos de acesso 
à informação (Lei de Acesso à Informação- LAI) re-
gistrados na Plataforma Fala.BR – atuando também 
como Serviço de Informação ao Cidadão (SIC).

Entre janeiro e setembro de 2024, o SIC recebeu 
232 pedidos de acesso à informação. Entre os as-
suntos mais demandados, destacaram-se, em pri-
meiro lugar, os pedidos relativos à Gestão de Docu-
mentação e Informação do Ministério da Previdência 
Social, perfazendo um total de 18% das demandas 
registradas. Em segundo lugar, aparecem os assun-
tos relacionados à Perícia Médica e ao Conselho de 
Recursos da Previdência Social, ambos com 15% 
das demandas recebidas. Já o assunto Estatística 

Previdenciária alcançou 12% dos pedidos, seguido 
pelo tema Legislação Previdenciária, que totalizou 
11% dos assuntos mais frequentes.

Além disso, o SIC respondeu 217 pedidos de 
acesso à informação com concessão plena aos da-
dos solicitados, o que representa 70% desses pedi-
dos; 15% tiveram o acesso negado, a partir de justi-
fi cativas estabelecidas na própria de Lei de Acesso 
à Informação (Lei 12.527/2011) e, aproximadamente, 
6% dos pedidos foram parcialmente concedidos.

A OGPS analisou, até setembro de 2024, 23.240 
manifestações no Sistema Fala.BR. A grande maio-
ria classifi cada como reclamação (19.824), seguida 
de 1.566 comunicações de irregularidades, 1.555 so-
licitações, 245 denúncias, 29 sugestões e 20 elogios.

Por meio dos outros canais de acesso à Ouvidoria, 
no mesmo período, foram recebidas 578 cartas e re-
gistrados 1.357 atendimentos por meio do WhatsApp.
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Ouvidoria-Geral
Contato com o cidadão para aprimorar entregas
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numa espécie de suspensão, ou contratar um novo 
empréstimo também com carência de até seis meses 
de modo a evitar o desconto imediato no benefício. 

RPPS

O MPS também adotou medidas para ajudar os 
Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) do Rio 
Grande do Sul diante da catástrofe climática. O Mi-
nistério renovou, emergencialmente, os Certificados 
de Regularidade Previdenciária (CRP) do governo do 
estado e dos municípios do Rio Grande do Sul que 
estavam vencidos. Também foram emitidos CRP de 
modo excepcional. A medida teve por objetivo manter 
a situação regular dos entes durante o cenário de ca-
lamidade pública enfrentada pelo estado. A Portaria 
MPS nº 1.396 foi publicada no dia 9 de maio de 2024.

Cumprindo o normativo, os Certificados venci-
dos nos 30 dias anteriores à publicação da Porta-
ria foram renovados emergencialmente por 90 dias, 

a partir da data da publicação. Já os CRP, à época, 
vincendos em até 60 dias da publicação da refe-
rida Portaria foram renovados emergencialmente 
por mais 90 dias, a contar da data do vencimento. A 
emissão ou renovação automática pretenderam re-
duzir as consequências para os entes federativos no 
momento de dificuldade.

O CRP atesta a regularidade dos RPPS em re-
lação às normas gerais de organização e funciona-
mento desses regimes, que são responsáveis pelo 
pagamento das aposentadorias e pensões por mor-
te dos servidores públicos. O certificado também é 
exigido para fins de recebimento de transferências 
voluntárias da União e na celebração de financia-
mentos com instituições bancárias federais.

O ministro da Previdência Social, Carlos Lupi, 
disse que a medida considerou a dificuldade de tra-
balho de muitos servidores públicos dos RPPS no 
exercício das suas atividades diante da tragédia. E 
ressaltou que o objetivo foi não prejudicar o estado. 
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Em 2024, devido à catástrofe climática que 
atingiu o estado do Rio Grande do Sul (RS), o Mi-
nistério da Previdência Social (MPS), em parceria 
com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 
adotou diversas medidas para ajudar os segurados 
afetados. A principal ação foi a antecipação do pa-
gamento dos benefícios, que permitiu que os bene-
fi ciários recebessem no primeiro dia do calendário 
de pagamentos enquanto durasse o estado de ca-
lamidade pública. Os valores antecipados deverão 
ser restituídos sem custos adicionais ou correções 
para os assistidos.

Além disso, uma portaria conjunta do MPS e 
do INSS foi publicada para auxiliar segurados que 
perderam suas documentações nas enchentes, 
permitindo o uso de documentos digitalizados e 
suspendendo prazos para algumas exigências ad-
ministrativas de órgãos vinculados ao MPS, a fi m de 
facilitar o acesso aos benefícios.

“Retiramos parte da burocracia, para facilitar o 
acesso dessas pessoas aos benefícios da Previdên-

cia Social. Nosso objetivo era que todos aqueles que 
tinham direitos fossem atendidos em suas deman-
das. Que não fossem penalizadas duplamente por de 
repente estarem sem um documento ou não terem 
conseguido cumprir um prazo legal. Nós tomamos 
todas as medidas possíveis na Previdência Social e 
no INSS para socorrer essa população”. Carlos Lupi, 
ministro da Previdência Social.

Complementando essas iniciativas, o Conse-
lho Nacional de Previdência Social (CNPS) aprovou 
uma resolução autorizando, excepcionalmente, que 
as instituições fi nanceiras que operam com crédito 
consignado pactuassem com os benefi ciários resi-
dentes no Rio Grande do Sul a adoção de carência 
(com cobrança de juros) para a contratação de novas 
operações de empréstimo consignado e refi nancia-
mento das já existentes.

Assim, aqueles moradores do RS que recebiam 
benefícios do INSS (Previdência e Assistência So-
cial) puderam negociar a criação de uma carência 
nos descontos dos consignados de seus benefícios, 

MPS editou medidas de amparo a segurados 

e também a Regimes Próprios

SOS 
Enchentes do Sul
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“A prioridade deve ser amparar os 
cidadãos. Todo este cenário que os 
municípios do estado atravessam 
impossibilita o pleno funcionamento 
da máquina pública, como acesso a 
repartições, utilização de sistemas, 
comunicação e internet. Estamos 
fazendo tudo o que está ao nosso 
alcance para minimizar prejuízos a 
essas pessoas”, afi rmou quando da 
publicação da medida. 

Ministro Carlos Lupi.

Além disso, para facilitar a gestão dos RPPS du-
rante a calamidade, as faturas do serviço de ope-
racionalização do sistema de Compensação Previ-
denciária (Comprev) junto à Dataprev teve o prazo 
estendido.

Com a medida, o pagamento das faturas dos 
meses de abril, maio e junho tiveram seu prazo es-
tendido até o mês de julho, sem encargos fi nancei-
ros aos entes federativos com RPPS. 

CRPS

Em outra ação, o Conselho de Recursos da Previ-
dência Social (CRPS), por meio da Portaria nº 1.541, 
autorizou a análise prioritária de recursos adminis-
trativos dos segurados residentes nas áreas atingi-
das pelas enchentes.

O mutirão de análise incluiu recursos ordinário e 
especial de benefi ciários domiciliados e residentes 
no estado do Rio Grande do Sul. Foram priorizadas as 
seguintes espécies de benefícios: benefício por inca-
pacidade temporária previdenciária (antigo auxílio-
-doença), aposentadoria por idade, pensão por mor-
te, seguro-defeso, BPC/Loas e salário-maternidade. 
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PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

POPULAÇÃO 

PROTEGIDA: 

3,9 
milhões 

SEGMENTO FECHADO

PATRIMÔNIO:   

2,8 
TRILHÕES

R$

1.588 
Agências da 

Previdência 

Social

1,8 
MILHÃO 

de atendimentos 

nas APS 
por mês

7,5 
milhões 

de atendimentos 

pela Central 

64,7 
MILHÕES DE 

ACESSOS NO 

POR MÊS   

19 
mil 

SERVIDORES

135 por mês   
MEU INSS 
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”É meu compromisso reforçar a análise de requeri-
mentos. Estamos avançando e, com este novo reforço, 
vamos trabalhar para reestabelecer a dignidade dos bra-
sileiros que procuram a Previdência Social”,  afi rma Car-
los Lupi, ministro da Previdência Social.

”Chegamos a ter 42 mil servidores, mas atualmente 
temos pouco mais de 19 mil, contando com os novos 
servidores. Estamos buscando diminuir o défi cit de pes-
soal e recompor nossa força de trabalho”,  diz Alessan-
dro Stefanutto, presidente do INSS.
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Entre 2023 e 2024, o Instituto Nacional do Se-
guro Social foi autorizado pelo Ministério da Gestão 
e da inovação em Serviços Públicos (MGI) a nomear 
1.250 novos servidores do órgão. 1.205 já passaram 

por curso de formação e estão atuando na conces-
são de benefícios em várias regiões do Brasil. Outros 
150 servidores foram direcionados para o monitora-
mento operacional de benefícios.

Concurso do INSS 

aumenta força de 

trabalho da autarquia
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Ministro da Previdência Social e Presidente do INSS na 

abertura do curso de formação dos candidatos do concurso
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trazidas por suas mães para perícias de BPC. Elas 
vão proporcionar conforto e tranquilidade para esse 
atendimento”, disse o ministro Carlos Lupi na ocasião.

Atualmente, cinco salas já estão em funciona-
mento. Na APS Montes Claros (MG), na APS Praça 
da Bandeira (RJ), na APS Fortaleza (CE), APS Tim-
baúba (PE) e APS Santo Antônio de Jesus (BA). A 
previsão é de que, em breve, o INSS conte com 15 
salas multissensoriais.  

Humanização do atendimento

O Ministério da Previdência Social colocou o 
atendimento presencial e humanizado nas agências 
do INSS como prioridade estratégica. A nova políti-
ca foi referendada pelo ministro Carlos Lupi durante 
Oficina de Definição Estratégica do INSS, realizada 
em 22 de agosto de 2024.

A pasta reuniu gestores nacionais e locais para 
estruturar, implementar e avaliar medidas que ga-
rantam a formulação de um projeto operacional 
atrelado, na prática, às políticas sociais do gover-
no federal. Entre os destaques, está o investimento 
constante na contratação e qualificação de servido-
res para o suporte nas agências.

“Priorizamos o atendimento 
presencial e humanizado, pois é um 
modelo fundamental para a garantia de 
direitos e o fomento da cidadania. E isso 
é possível pois existe um quadro técnico 
eficiente e comprometido que está em 
constante expansão e evolução”. 

 Ministro Carlos Lupi.
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Em 14 de junho de 2024, o ministro da Previdên-
cia Social, Carlos Lupi, visitou a primeira Sala Mul-
tissensorial do projeto que promove atendimento 
humanizado nas Agências da Previdência Social 
(APS). Na APS Fortaleza-Centro-Oeste. A sala é 
adaptada para o atendimento de pessoas com 

Transtorno do Espectro Autista e com defi ciência. O 
projeto é uma parceria com o Ministério dos Direi-
tos Humanos e da Cidadania.

“Estamos humanizando nosso atendimento nas 
agências. Essas salas vão ajudar, principalmente, no 
atendimento das crianças com defi ciência que são 

SALAS 

MULTISSENSORIAIS
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bancos públicos federais, que incluem incentivos em ci-
nemas, shows, academias, lojas, viagens e telemedicina. 

Os benefi ciários do INSS podem acessar o cartão vir-
tual do clube de vantagens por meio do site ou do apli-
cativo Meu INSS, clicando em “carteira do benefi ciário”.

Previdência SocialPATRIMÔNIO DO TRABALHADOR BRASILEIRO

86 

Previdência SocialPATRIMÔNIO DO TRABALHADOR BRASILEIRO

86 

tem mais de 32,5 milhões de acessos

Plataforma

Meu INSS+ 

Com um clube de vantagens gratuito, o 
Ministério da Previdência Social e o INSS lan-
çaram, em maio de 2023, em Brasília (DF), o 
cartão virtual do benefi ciário  “Meu INSS+”. 
Desde o lançamento até outubro de 2024, 
foram registrados mais de 32,5 milhões de 
acessos à página do Meu INSS+, 1,9 milhão 
de carteiras do benefi ciário geradas e 887,2 
mil downloads do PDF.

A inciativa oferece vantagens a aposen-
tados, pensionistas e  benefi ciários através 
da plataforma Meu INSS. Fazem parte do 
clube de vantagens o Banco do Brasil, Cai-
xa Econômica, Bradesco, Mercantil, PAN e 
Itaú. Na página das instituições fi nanceiras 
é possível verifi car os parceiros do progra-
ma e ganhar o desconto. O projeto agregou 
serviços e descontos já consolidados nos 
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Um outro serviço poderá ser realizado no Balcão 
Cidadão: o cumprimento de exigência para todos os 
requerimentos do INSS. O cumprimento de exigência 
ocorre quando, durante a análise do requerimento 
de um benefício, são identificadas pendências do-
cumentais. É um pedido de complementação de do-
cumentos ou informações.

O ministro da Previdência disse na ocasião que 
com os Correios, a Previdência vai alcançar mais de 
100 milhões de atendimentos por mês. “Não sei se 
todos aqui sabem, os Correios têm uma agência em 

cada município. É o único órgão do governo que tem 
presença em todos os municípios brasileiros. E é o 
que queremos fazer, dar capilaridade e atender o 
que a população precisa”, afirmou.

O presidente do INSS, por sua vez, ressaltou o 
papel do INSS no atendimento às populações mais 
vulneráveis: “Nós temos que ampliar o serviço para 
quem tem direito. Agora, com os Correios, levaremos 
atendimento a todos os brasileiros, inclusive os que 
vivem nos rincões do Brasil”.
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O Ministério da Previdência Social, o INSS e os 
Correios ampliaram a parceria que permite aos se-
gurados do Instituto darem entrada no requerimento 
de benefício por incapacidade temporária por meio 
do Atestmed no Balcão Cidadão em 2,6 mil agências 
próprias dos Correios em todo país.

A ampliação foi assinada em cerimônia, em Bra-
sília, no dia 14 de outubro de 2024, pelos presiden-
tes do INSS e dos Correios, Alessandro Stefanutto e 
Fabiano Silva dos Santos, respectivamente, e pelo 
ministro da Previdência Social, Carlos Lupi. O obje-
tivo é que a parceria chegue a todas as unidades da 
estatal, que vão se somar às 1,6 mil do INSS que já 
ofertam o serviço, além do Meu INSS (aplicativo ou 
site) e Central 135.

Como funciona

Os segurados podem fazer o requerimento do 
Atestmed diretamente nas agências dos Correios, 
onde o funcionário vai digitalizar a documentação e 
inserir diretamente no sistema do INSS.

Ou ainda, os segurados podem ligar para a Cen-
tral 135 e iniciar o requerimento, deixando para fi na-
lizar a solicitação nos Correios. Neste caso será dado 
um prazo de cinco dias para que a pessoa apresente 
a documentação exigida.

A parceria vai dar mais agilidade às concessões 
de auxílio-doença com até 180 dias de afastamento.

MPS, INSS e Correios 
ampliam parceria para receber Atestmed
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Escaneie o QR code 

ao lado e acesse o link

https://www.gov.br/pt-br/servicos/solicitar-bloqueio-ou-desbloqueio-de-
mensalidade-de-entidade-associativa-ou-sindicato
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Com o objetivo de proteger os segurados da Pre-
vidência, o INSS inova e disponibiliza dispositivo 
para bloquear descontos de mensalidades associa-
tivas indevidos. Os segurados que desejem verifi car 
se há algum desconto de mensalidade associativa 
em seu benefício, podem consultar por meio do ex-
trato de benefícios. Caso identifi quem algum des-
conto não autorizado de mensalidade de entidade, 
ou associação, podem solicitar de imediato o blo-
queio dos descontos, pelo serviço “excluir mensali-
dade associativa”, disponível no site Meu INSS, apli-
cativo de celular, ou pela Central 135.

Mesmo os segurados que não possuem des-
contos indevidos de mensalidades associativas em 
seus benefícios, podem solicitar o bloqueio preven-
tivamente de seu benefício para esses descontos, se 
este estiver desbloqueado. E o serviço também está 
disponível no Meu INSS.

Importante ressaltar que todos os benefícios 
implementados a partir de setembro de 2021, já 
nascem com o bloqueio para descontos de mensali-
dades associativas. E para serem desbloqueados, é 
necessário que o segurado solicite o serviço do des-
bloqueio mediante uso de biometria.

Desde maio de 2024, está proibida a inclusão de 
novas averbações sem uso de biometria. Até que a 
Empresa de Tecnologia e Informações da Previdên-
cia (Dataprev) implemente o novo modelo biométri-
co, somente as entidades que assinaram Termo de 
Responsabilidade e Compromisso (declarando con-
cordância com as regras transitórias de averbações 
do desconto da mensalidade associativa, em que 
somente estão autorizadas operações com proces-
so de assinatura eletrônica avançada e biometria fa-
cial) estão autorizadas a fazer os descontos.

Segurados podem solicitar 

bloqueio de mensalidades 

associativas em seus benefícios

Previdência SocialPATRIMÔNIO DO TRABALHADOR BRASILEIRO
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Frota de PREVBarcos Ativos

PREVBarco Manaus I Vovó Jandira GEX Manaus

PREVBarco Manaus II Vovó Alárico GEX Manaus

PREVBarco Manaus III Manaós GEX Manaus

PREVBarco Santarém Barão do Amazonas GEX Santarém

Acordo com a Caixa 

Econômica Federal

O Ministério da Previdência Social (MPS), o 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e a Cai-
xa Econômica Federal firmaram acordo de coope-
ração técnica para compartilhar o uso das instala-
ções das agências-barco da Caixa e das unidades 
flutuantes do INSS (PREVBarcos). Pelo acordo, 
o INSS poderá utilizar as embarcações da Caixa 

para prestar serviços previdenciários e a Caixa 
poderá usar as embarcações do INSS para prestar 
serviços bancários.

A medida vai beneficiar toda a população ri-
beirinha do Amazonas, do Leste, Norte, Nordeste e 
Noroeste do Pará, grandes comunidades do Amapá 
como Bailique e Buritizal, todo o sudeste de Rondô-
nia e algumas cidades do Acre. O Acordo de Coope-
ração Técnica tem prazo de vigência de 24 meses, 
podendo ser prorrogado.

O INSS também está adaptando dois PREVBar-
cos, que devem ser entregues até fevereiro de 2025. 
Eles serão vinculados à GEX Belém e atenderão à 

Ilha do Marajó e outros municípios da região. Um 
novo PREVBarco também já está em processo licita-
tório avançado para atuação em Porto Velho.
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 COBERTURA GEOGRÁFICA 

E MUNICÍPIOS ATENDIDOS

1 ACRE / AC 2 municípios

2 PARÁ / PA 31 municípios

3 AMAZONAS / AM 57 municípios

4 RONDÔNIA / RO 8 municípios

Total de Municípios Atendidos: 98

PREVBarcos devem 

atender 100 mil 

segurados ribeirinhos 

em 2024

Os quatro PREVBarcos do INSS deverão ter 
atendido 100 mil segurados ribeirinhos em 2024. 
Os PREVBarcos são unidades fl utuantes de atendi-
mento do INSS. Atualmente, o Instituto opera com 
uma frota de quatro barcos, que atendem regiões re-
motas e comunidades ribeirinhas. As embarcações 
são vinculados a Gerências Executivas (GEX) espe-
cífi cas e realizam ciclos regulares de atendimento 
em diversos municípios. 
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aposentadoria, pensão, ou algum auxílio, o INSS tem 
que proteger as pessoas das tentativas de golpe, de 
créditos não solicitados, e também informar sobre 
direitos previdenciários. E a informação tem chega-
do à população por meio do site oficial e redes so-
ciais do INSS e no pronto atendimento aos veículos 
de imprensa.

Para levar mais facilidade aos aposentados e 
pensionistas na comprovação de vínculo com a au-
tarquia, o Ministério da Previdência e o INSS cria-
ram a carteira do beneficiário e o cartão virtual Meu 
INSS+, que oferece descontos em serviços, super-
mercados, farmácias, viagens, telemedicina, entre 
outros. Desde a sua criação em maio do ano passa-
do, 32,5 milhões de pessoas acessaram o serviço.

Retomando a humanização no atendimento, 
como orientado pelo ministro Carlos Lupi, o INSS, em 
parceria com o Ministério de Direitos Humanos e Ci-
dadania, abriu 15 salas multissensoriais e distribuiu 
kits para o Serviço Social prestar atendimento às 
pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA). 
No próximo ano pretendemos ampliar o número de 
unidades no país. 

Os PREVBarcos e os PREVMóveis, unidades iti-
nerantes do INSS, passaram por modernização para 
levar serviços previdenciários a comunidades indí-
genas, quilombolas e ribeirinhas e outras áreas re-
motas onde não há Agência da Previdência Social. 

Além disso, para ampliar a cobertura previdenci-
ária, o INSS tem buscado firmar  parcerias com en-
tidades civis, como igrejas, por exemplo, prefeituras, 
e com os Correios. Por meio dessas parcerias o INSS 

aumenta a oferta de serviços e atendimento aos bra-
sileiros e brasileiras. 

O INSS tem 34 anos de história, com muitas 
conquistas, diversos desafios. E hoje o INSS está 
mais próximo de cidadãs e cidadãos, levando infor-
mação e serviços e reconhecendo direitos, que é a 
sua missão.
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Reconhecer direitos de cidadãos e cidadãs em 
menor tempo e com agilidade para que não fi quem 
sem renda marcou o ano de 2024. A aposta do Ins-
tituto Nacional do Seguro Social (INSS) em moder-
nização e ampliação de serviços por meios digitais 
tem se mostrado efi caz e impactado positivamente 
o gasto público. 

Entre os destaques desse ano é impossível não 
citar a plataforma Meu INSS, que permite o acesso 
a 109 serviços previdenciários na palma da mão. Os 
segurados podem fazer seus pedidos e acompanhar 
o andamento pelo próprio celular ou site. Somente 
de janeiro a outubro foram contabilizados 671,7 mi-
lhões de acessos à plataforma. 

Outra medida tomada pelo INSS que apontou 
agilidade no reconhecimento de direito, neste caso 
o benefício por incapacidade temporária, foi o Atest-
med - que permite a substituição da perícia médi-

ca presencial por análise documental -, e isso tem 
diminuído cada vez mais o tempo de espera pelo 
auxílio-doença. Um atendimento que antes levava 
meses, deixando a pessoa em situação de vulnerabi-
lidade social, agora leva de 15 a 30 dias, no máximo. 
Em setembro do ano passado foram 76,7 mil pedidos 
de auxílio-doença via Atestmed. Em setembro deste 
ano, o número chegou a 283,9 mil. O que mostra a 
confi ança da população na ferramenta.

A redução do Tempo Médio de Concessão líqui-
do para 38 dias em outubro, ou seja, abaixo do prazo 
legal que são 45 dias, também merece destaque. E 
pretendemos baixar esse tempo para 30 dias até de-
zembro deste ano. 

O INSS tem passado por constantes transfor-
mações em seus fl uxos internos para dar mais agi-
lidade na análise de benefícios, e mudou a postura 
no que diz respeito a concessão. Não basta dar a 

Alessandro Antonio Stefanutto

Presidente do INSS

Celeridade no 

reconhecimento 

de direitos

ARTIGO
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O sistema é fechado porque cuida da aposentado-
ria complementar dos trabalhadores de uma empre-
sa ou ente público (federal, estadual ou municipal). 
Na maioria dos casos, para cada um real de contri-
buição, o empregador deposita o mesmo valor. Re-
curso fundamental que ajuda a capitalizar rapida-
mente as reservas previdenciárias do participante.

Visão da gestão 

A gestão da PREVIC tem o desafio de resgatar os 
princípios norteadores de criação da autarquia, 
cuja existência completa 15 anos em 23 de dezem-
bro de 2024. 

Um dos princípios fundamentais é proteger parti-
cipantes ativos, aposentados e seus dependentes, 
aumentando a segurança do sistema, estimulando 
boas práticas de governança e de investimento. Des-
sa forma, todo o dinheiro investido retornará para as 
famílias com a melhor rentabilidade.

Para que isso seja possível, a atual gestão atua, 
primeiramente, na prevenção. Por meio do monitora-
mento intensivo das atividades dos fundos de pen-
são, realizado pelos servidores do órgão e audito-
res fiscais cedidos pela Receita Federal, é possível 
antecipar tendências de maior risco, realizar reco-
mendações e determinações que venham a corrigir 
a rota e melhorar o desempenho dos fundos de pen-
são (Supervisão Baseada no Risco). Nesse sentido, a 
prioridade de gestão deixa de ser reativa, punitiva e 
arrecadatória para ser preditiva e corretiva, já que o 
interesse é preservar o patrimônio privado dos tra-
balhadores e trabalhadoras. Ao indício de irregulari-
dades, se confirmadas pela fiscalização, a autarquia 
aplica o regime sancionador.

A gestão atua respeitando os limites do Estado De-
mocrático de Direito, o comando constitucional e as 
leis infraconstitucionais, no estrito cumprimento de 
suas atribuições. Na aplicação do regime sanciona-
dor, observa o amplo direito de defesa dos citados 
no julgamento dos processos administrativos.

Relatório de transição

A gestão planejou os trabalhos a partir das 10 
medidas apontadas no Relatório de Transição Go-
vernamental de 7/12/2022. Atuou diretamente na 
solução de sete delas, sendo que duas ainda estão 
em andamento porque envolvem outras áreas do 
Governo Federal.

1. Participou ativamente do Grupo de Tra-

balho de Revisão do marco regulatório da previ-

dência complementar (Decreto 11.543/2023), espe-

cialmente, nas três subcomissões que discutiram 

a suspensão das contribuições extraordinárias, a 

atualização das regras de retirada de patrocínio e 

o Plano de Gestão Administrativa (PGA) das EFPC.

2. Elaborou o texto que resultou na Resolu-

ção CNPC 58/2023 de suspensão do equaciona-

mento dos déficits dos planos de benefícios para 

o exercício fiscal do ano de 2022. 

3. Suspendeu e arquivou 72 processos de re-

tirada de patrocínio, para que os pedidos fossem 

ajustados à Resolução CNPC nº 59/2023 sobre o 

tema. Resolução cujo texto ajudou a elaborar.

4. Redirecionou a atuação da PREVIC no for-

talecimento/modernização da previdência com-

plementar, por meio da Resolução PREVIC 23/2023.

5. A PREVIC integrou as equipes de trabalho 

da Agenda de Reformas Financeiras no âmbito 

do Ministério da Fazenda. Onde também partici-

param: SRPC/MPS, Abrapp, Anapar e Apep.

6. Apresentou proposta de atualização da 

Resolução CMN 4994/2022, em análise pelo MF 

para deliberação do CMN. Ação em andamento.

7. Apresentou proposta de atualização do De-

creto 4942/2003. Ação em andamento na Casa Civi

l.

Desafios

A atual Diretoria Colegiada enfrenta grandes de-
safios na gestão da PREVIC.  Está trabalhando para 
mudar o perfil do quadro de servidores que é insufi-
ciente, dependente de outros órgãos e com um per-
centual elevado de profissionais próximos da apo-
sentadoria. Em 2025, 40 novos servidores tomam 
posse, selecionados pelo Concurso Público Nacional 
Unificado (CPNU).

A área de tecnologia precisa ser modernizada, au-
mentando a integração dos sistemas e a automação 
dos processos. A autarquia já conseguiu elevar o 
orçamento em mais de 38% e colocou em funciona-
mento o Plano Diretor de Tecnologia da Informação, 
com investimentos até 2026. Desde 2023, a autar-
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O que é a PREVIC

A Superintendência Nacional de Previdência Com-
plementar (PREVIC) é um órgão do Governo Federal, 
vinculado ao Ministério da Previdência Social, res-
ponsável pelo licenciamento, orientação, supervisão 
e fi scalização das Entidades Fechadas de Previdên-
cia Complementar (EFPC). 

A PREVIC foi criada para fortalecer o sistema de 
previdência complementar fechado. O objetivo é au-
mentar a segurança, a higidez do sistema e a pro-
teção previdenciária dos participantes e assistidos. 

Mais de oito milhões de pessoas integram o setor 
(participantes, assistidos e dependentes). Elas têm 
direito a receber tudo que investiram, com o máximo 
de retorno fi nanceiro, quando não mais estiverem no 
mercado de trabalho.

O setor já acumula valores expressivos, com uma 
poupança previdenciária de quase R$ 1,3 trilhão 

(12% do PIB nacional). No regime de capitalização, 
os valores recebidos de patrocinadores e participan-
tes devem ser aplicados para atingir metas atuariais 
e a melhor rentabilidade ao longo do tempo. 

A decisão de investimento é pautada na relação ris-
co/retorno, envolvendo vários segmentos e classes 
de ativos (mobiliários e imobiliários), como projetos 
ambientais, de infraestrutura, agroindustriais, de mo-
radia, entre outros, incluindo os títulos públicos.

O que é Previdência 

Complementar Fechada

É um plano de previdência que complementa o va-
lor de aposentadoria recebido do INSS. As Entida-
des Fechadas de Previdência Complementar (EFPC), 
popularmente conhecidas como fundos de pensão, 
administram planos patrocinados, multipatrocina-
dos ou instituídos.  

Balanço da 
Gestão da PREVIC
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toria realizada.

Fiscalização republicana – Outra mudança signifi-
cativa da gestão foi no modelo de monitoramento e 
fiscalização das EFPC. O Programa Anual de Fiscali-
zação (PAF) passou a reunir um conjunto de proce-
dimentos de fiscalização para as entidades de cada 
segmento (S1, S2, S3 e S4), respeitando o porte e a 
complexidade de cada uma. Os fundos de pensão 
agora sabem exatamente o motivo por que estão 
sendo fiscalizados. 

Além disso, a partir da Resolução PREVIC 23, a Dire-
toria Colegiada aprovou novos manuais de fiscaliza-
ção e revisou os documentos existentes, num total de 
20. Eles possibilitam a padronização das ações fis-
cais. O que é fiscalizado em São Paulo, ocorre da mes-
ma forma no Rio de Janeiro, em Minas Gerais, em Per-
nambuco e no Rio Grande do Sul. A autarquia passou 
a ter relatórios tempestivos e pormenorizados sobre 
as entidades. O modelo é republicano e garantista.

Processo sancionador – A Diretoria Colegiada da 
PREVIC vem realizando melhorias internas na instru-
ção processual e na preparação de relatórios analí-
ticos, originados das ações fiscais. No período ana-
lisado (01/07/2023 a 15/08/2024), foram julgados 20 
processos. Dos 88 dirigentes listados, 29 tiveram as 
imputações julgadas procedentes. Todos foram mul-
tados, quatro acumularam a pena de inabilitação e 
18 tiveram, também, a habilitação suspensa. A au-
tarquia comunicou ao MPU situação identificada em 
um dos processos, visando à apuração de potencial 
prática irregular, com indícios de crime. 

Dos processos julgados, 40% foram de infrações 
relacionadas às diretrizes de investimentos estabe-
lecidas pelo CMN; 40% ao descumprimento no envio 
de dados e informações ao órgão de supervisão, 15% 
relacionados à violação das regras de governança da 
EFPC e 5% referente a patrocínio. O julgamento dos 
processos administrativos respeita todo o rito legal 
e o exercício da ampla defesa dos citados.

Certificação por experiência - A PREVIC atualizou, 
em 2023, o rol de instituições certificadoras e a lista 
de certificados admitidos em processos de habilita-
ção para o exercício de determinados cargos e fun-
ções dentro das entidades fechadas de previdência 
complementar (EFPC). A certificação por experiên-
cia, suspensa desde 2021, foi retomada pela Resolu-
ção PREVIC 23. O mecanismo permite aos fundos de 
pensão o recrutamento de gestores de alto desem-
penho para suas áreas estratégicas.

Inscrição automática – A Resolução CNPC 60/2024, 
que regulamentou a inscrição automática dos tra-
balhadores em planos de benefícios administrados 
por Entidades Fechadas de Previdência Complemen-
tar, foi construída com a participação dos técnicos 
da PREVIC. A autarquia já autorizou mudança no re-
gulamento de quatro entidades para possibilitar a 
adesão automática: Equatorial Energia Fundação de 
Previdência (EQTPREV), BRB Previdência (Plano CD-
05), Fundação Banrisul (Plano FBPrev CD) e Monge-
ral (Plano Mag Corporate). A autarquia está alterando 
normativo, em 2024, para permitir que, nesses casos, 
o processo de licenciamento se dê de forma automá-
tica. O participante poderá manifestar-se contraria-
mente à adesão e ter sua inscrição cancelada.

Retirada de patrocínio – A PREVIC participou da 
elaboração da redação da Resolução CNPC/MPS 
nº 59/2023, que atualizou as regras de retirada de 
patrocínio. Criou o Plano Instituído de Preservação 
da Proteção Previdenciária, o Fundo Previdencial de 
Proteção da Longevidade e a rescisão de convênio 
de adesão por iniciativa das EFPC. A Resolução 
foi aprovada em dezembro de 2023 – resultado do 
Grupo de Trabalho de Revisão Normativa, criado pelo 
Decreto Presidencial nº 11.543/2023.

Para cumprir a Resolução, a Diretoria de 
Licenciamento indeferiu e arquivou os 72 processos 
de retirada de patrocínio em curso na autarquia. As 
Entidades Fechadas de Previdência Complementar 
(EFPC) precisaram apresentar novo pedido dentro 
das regras definidas pela Resolução do CNPC.

Mediação e conciliação – A autarquia utilizou os 
recursos da mediação e conciliação, presentes na 
Resolução PREVIC 23, para viabilizar acordo judicial 
com o grupo Cencosud Brasil, em ação de retirada 
de patrocínio. A homologação do acordo pela Justiça 
Federal (TRF1), em maio, evitou mais de quatro mil 
processos judiciais. Além disso, reduziu custos para 
o Estado e para o patrocinador, ao mesmo tempo em 
que permite ao participante o acesso aos recursos 
financeiros a qualquer tempo.

O grupo Cencosud conta com uma rede de super-
mercados em diversos estados do país e mantinha 
um processo de retirada de patrocínio do plano de 
benefícios do patrocinador G. Barbosa, administra-
do pelo Icatu Fundo Multipatrocinado.

Tecnologia e inovação 

Tecnologia - O Plano Diretor de Tecnologia da Infor-

Previdência SocialPATRIMÔNIO DO TRABALHADOR BRASILEIRO

98 

quia vem realizando aquisições importantes para a 
infraestrutura tecnológica.

Outro desafio é fazer a transição de uma cultura 
organizacional de fiscalização reativa, punitivista 
e arrecadatória para a supervisão baseada no ris-
co que é preditiva, orientativa e corretiva. Fazen-
do com que os instrumentos de fiscalização sejam 
utilizados prioritariamente para prever e antecipar 
prejuízos futuros, evitando a consumação do fato. 
Preservando, assim, o patrimônio dos participantes 
e assistidos.

Grandes números do setor

269 fundos de pensão

1.140 planos previdenciários ativos

4.205 patrocinadores/instituidores

R$ 1,28 trilhão em reservas previdenciárias

8,4 milhões de participantes e beneficiários

R$ 64,2 bilhões em contribuições arrecadadas em 2023

R$ 90 bilhões em benefícios pagos em 2023

Ações em destaque

Avanços na consolidação normativa

Aperfeiçoamento normativo – Em agosto de 2023, 
em poucos meses de trabalho, a atual gestão apro-
vou a Resolução PREVIC 23. Foi um marco normativo 
para o setor de previdência complementar fechado 
– bem recebido por todos os segmentos. 

Em essência, a Resolução não inovou na regula-
ção, que é atribuição do Conselho Nacional de Pre-
vidência Complementar (CNPC). Consolidou 38 atos 
normativos numa espécie de Código para facilitar 
o trabalho das Entidades Fechadas de Previdência 
Complementar (EFPC) no cumprimento das regras 
vigentes. Ao mesmo tempo, a PREVIC aperfeiçoou a 
redação, observando os limites de sua atuação, para 
evitar excessos na supervisão e fiscalização da au-
tarquia. Aprofundou, também, o entendimento sobre 
diversas questões, como ocorreu com o ato regular 
de gestão. Dessa forma, as entidades podem deci-
dir sobre investimentos com maior segurança jurí-
dica, sem o temor de serem punidas pela necessá-
ria tomada de riscos, quando tomadas dentro dos 

parâmetros técnicos e legais. Além da simplificação 
normativa, houve redução de custos regulatórios na 
observância da legislação.

Supervisão sistemática - Com a publicação da Re-
solução PREVIC 23/2023, a autarquia implantou um 
novo modelo de acompanhamento das Entidades 
Fechadas de Previdência Complementar. Elas pas-
saram a ser segmentadas com base no porte e na 
complexidade (S1, S2, S3 e S4), permitindo o moni-
toramento contínuo de todos os fundos de pensão 
– antes era restrito às dezesseis Entidades Sistemi-
camente Importantes (ESI). A classificação é anual 
com base nos dados fornecidos pelas próprias en-
tidades. Em 2024, 10 entidades foram classificadas 
como S1; 71 entidades em S2; 104 em S3; e 77 em S4. 

Dessa forma, foi possível aprofundar o conceito de 
supervisão baseada no risco, onde cada entidade é 
monitorada de forma sistemática, gerando informa-
ções de inteligência que impactam na fiscalização, 
conforme o porte e a necessidade identificada. 

Supervisão Baseada no Risco – Esse avanço con-
siste no detalhamento e no aprofundamento dos ins-
trumentos de Supervisão Baseada no Risco (SBR), 
além da fiscalização das entidades para investigar, 
em detalhes, as decisões tomadas pelas EFPC, se-
lecionadas por critérios objetivos e republicanos, 
no Plano Anual de Fiscalização. A SBR foi adotada 
em 2010 e precisou ser reimplantada nessa gestão. 
Pode resultar em recomendações, determinações, 
advertências, multas, suspensões e inabilitações, 
com base no regime sancionador vigente (Decreto 
4942/2003).

Ato Regular de Gestão - A PREVIC adota as melho-
res práticas de fiscalização e julgamento dos atos 
praticados pelas EFPC. Utiliza o conceito de Ato Re-
gular de Gestão para verificar se, no momento da 
decisão de investimento, houve obediência aos cri-
térios legais. Observa também se a decisão foi to-
mada de forma refletida, informada e desinteressa-
da, atendendo apenas aos interesses sociais. Dessa 
forma, o gestor tem liberdade para tomar a melhor 
decisão. Em caso de ilícito, fraude ou erro grosseiro, 
verificado na fiscalização, a entidade será apenada 
pelo regime sancionador da PREVIC. 

O conceito de Ato Regular de Gestão já era aplicado 
em decisões da autarquia. No entanto, a Resolução 
PREVIC 23/2023 explicitou o conceito e deu conheci-
mento às EFPC sobre a forma de aplicação, visando 
aumentar a segurança jurídica. A prática foi ratifica-
da pelo Pleno do TCU (Acórdão 964/2024), após audi-
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edição, que se encerra em novembro, a premiação 
ocorrerá em seis blocos temáticos, totalizando R$ 
60 mil em prêmios.

Participação Social e  

transparência pública

Fomento do setor – Um dos instrumentos de par-
ticipação social, criados pela PREVIC, é a Comissão 
Nacional de Fomento da Previdência Complemen-
tar Fechada (COFOM). Ela foi instalada em junho de 
2024 em decorrência da Resolução PREVIC 23/2023. 
É composta por representantes do Governo Fede-
ral, dos participantes e assistidos, das Entidades 
Fechadas de Previdência Complementar e dos pa-
trocinadores. A primeira meta do colegiado é propor 
o Plano Nacional de Fomento da Previdência Com-
plementar Fechada, com medidas de curto, médio e 
longo prazo para serem implementadas até 2030.

Estudos em Atuária – A participação social no se-
tor de previdência complementar se dá, também, 
pela Comissão Nacional de Atuária (CNA), recriada 
pela autarquia em decorrência da Resolução PRE-
VIC 23/2023, e instalada em junho de 2024 (a co-
missão havia sido extinta pelo Decreto Presidencial 
nº 9759/2019, juntamente com centenas de outros 
conselhos sociais). 

A CNA é responsável por realizar pesquisas, estu-
dos, artigos, ensaios e outros trabalhos, envolvendo 
o campo do conhecimento atuarial, com vistas ao 
aprimoramento do regime de previdência comple-
mentar. O colegiado é composto por representantes 
do Governo Federal, entidades, participantes, assis-
tidos, patrocinadores e Academia.

Ações jurídicas relevantes – Outra comissão par-
ticipativa, criada em agosto de 2024, em decorrên-
cia da Resolução PREVIC 23/2023, foi a Comissão 
de Monitoramento de Ações Relevantes. O objetivo 
é acompanhar as ações jurídicas que possam ge-
rar risco sistêmico ao setor de previdência com-
plementar fechado. Além disso, o colegiado pode-
rá oferecer subsídios para a atuação da autarquia 
na Câmara de Mediação, Conciliação e Arbitragem 
(CMCA/PREVIC), contribuindo com estudos e solu-
ções para minimizar conflitos judiciais. O colegia-
do é composto por representantes da PREVIC, dos 
participantes (Anapar), das EFPC (Abrapp) e dos 
patrocinadores (APEP).

Agenda pública – A agenda dos diretores e do 
procurador-chefe que atua junto à autarquia eram 

publicadas de forma tradicional no Portal PREVIC. 
Desde o início de 2024, a autarquia aderiu ao sis-
tema de agenda pública (e-Agendas) do Governo 
Federal. Para dar maior transparência, a diretoria 
organizou um mutirão para recuperar e inserir os 
compromissos dos agentes públicos a partir de 
outubro de 2022, conforme indicado na legislação 
em vigor. A atualização do e-Agendas segue rigo-
rosamente em dia, possibilitando o conhecimento 
público sobre os compromissos e pautas em dis-
cussão pela autarquia.

Transparência ativa - A Diretoria Colegiada da 
PREVIC liberou o acesso a mais de 100 documentos 
que contam a história da elaboração da Resolução 
PREVIC 23/2023. O processo de formulação foi coor-
denado pela Diretoria de Normas da PREVIC e en-
volveu, também, as diretorias de Licenciamento; de 
Fiscalização e Monitoramento, além da Procurado-
ria Federal da AGU na autarquia.

As áreas técnicas participaram ativamente de 
cada etapa das discussões. Além de consultas, para 
assegurar o interesse público da iniciativa normati-
va, realizadas com as associações e entidades re-
presentativas do segmento de previdência comple-
mentar. Agora, o acesso a todo o processo é público.

Consulta pública – A PREVIC realizou 45 dias de 
consulta pública para atualização da Resolução 
PREVIC 23 (de julho a agosto). O objetivo é manter a 
aderência com as últimas deliberações do Conselho 
Nacional de Previdência Complementar. Uma delas 
(Resolução CNPC 59/2023) trata da retirada de pa-
trocínio e a outra (Resolução CNPC 60/2024) da ins-
crição automática, além de ajustes pontuais e aper-
feiçoamento da norma. A consulta recebeu 10.396 
contribuições de 989 pessoas, demonstrando um 
elevado interesse pelo tema.

Ouvidoria – A Ouvidoria da PREVIC foi fortalecida 
com dois novos colaboradores para atender melhor 
à demanda externa dos cidadãos e incorporar novos 
serviços relacionados à transparência pública. 

Em outubro de 2023, a autarquia lançou o  “Guia 
PREVIC Melhores Práticas em Ouvidoria para Enti-
dades Fechadas de Previdência Complementar”.  O 
Guia reúne informações para auxiliar as equipes e a 
governança dos fundos de pensão a fortalecerem os 
canais de relacionamento com os destinatários dos 
planos de benefícios.

Em 2024, realizou pesquisa sobre o atendimento e 
a existência de estrutura de ouvidoria junto às En-
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mação (PDTI) foi aprovado em 2023 com vigência até 
2026. Mediante dotação orçamentária extra, apro-
ximadamente 38%, foram realizados investimentos 
para a aquisição de equipamentos que possibilita-
rão à PREVIC, pela primeira vez, duplicar dados, por 
meio da redundância do ambiente, aumentando a 
segurança e a disponibilidade das operações. 

Está prevista a implantação de um sistema unifi-
cado para a PREVIC, que venha integrar e aperfeiçoar 
soluções existentes com novas tecnologias, além da 
renovação de licenças, contratação de serviços de 
desenvolvimento de software, implantação do pro-
tocolo digital, aquisição de solução de software para 
integração das bases de dados, entre outras ações, 
formuladas no Plano de Transformação Digital (PTD) 
e no Planejamento Estratégico da autarquia.

O Orçamento efetivo da PREVIC utilizado para cus-
teio (dotação + créditos) cresceu de R$ 13,5 milhões 
(2022) para R$ 21 milhões no Projeto de Lei Orça-
mentária (PLOA 2025), encaminhado pelo Governo 
Federal ao Congresso Nacional.

Projetos de IA - Desde junho de 2024, estão em 
desenvolvimento duas ferramentas de inteligência 
artificial que vão revolucionar o serviço de supervi-
são e monitoramento da PREVIC junto às Entidades 
Fechadas de Previdência Complementar. 

Um dos projetos fará o cruzamento de dados para 
detecção de investimentos atípicos. O outro vai mo-
nitorar, em tempo real, a solvência de todas as EFPC, 
identificando fatores que possam desequilibrar as 
reservas da entidade. A supervisão ocorrerá em tem-
po real, antecipando os possíveis problemas para 
que sejam tratados de forma preventiva, de modo a 
preservar o patrimônio dos participantes, adminis-
trado pela entidade. 

O desenvolvimento dos sistemas está orçado em 
R$ 6,4 milhões (edital MCTI/FINEP/FNDCT/MGISP/
ENAP) com previsão de dois anos para implantação 
e transferência de tecnologia.

Transformação digital – Até o fim de 2024, a PRE-
VIC disponibilizará 28 novos produtos e serviços aos 
cidadãos, pela internet. Com isso, o usuário não pre-
cisará se dirigir à autarquia, podendo realizar as so-
licitações diretamente pelo Portal. Destacam-se as 
automatizações nos serviços de: alteração de estatu-
to; implantação de plano de benefícios; alteração de 
regulamento de plano de benefícios; aprovação e al-
teração de convênio de adesão; saldamento de plano 
de benefícios; rescisão unilateral de convênio de ade-

são; certificação de modelo de convênio de adesão; 
cancelamento e encerramento de Entidade Fechada 
de Previdência Complementar (EFPC); e, ainda, can-
celamento e encerramento de plano de benefícios. As 
ações estão no Plano de Transformação Digital, assi-
nado em maio pela autarquia e o MGI.

Projeto EVA – Dentro do processo de modernização 
da autarquia, em julho de 2024, entrou em operação 
o painel de informações gerenciais EVA PREVIC, que 
reúne dados das Entidades Fechadas de Previdên-
cia Complementar (EFPC). Desenvolvido em parceria 
com o Ministério da Gestão e da Inovação em Ser-
viços Públicos (MGI), por meio do programa Startup 
Gov.br, ele garantirá mais transparência e agilidade 
na busca de dados, além de proporcionar aumento 
na produtividade dos processos de licenciamento e 
fiscalização da Superintendência Nacional de Previ-
dência Complementar (PREVIC).

O EVA (Estruturação, Visualização e Análise) surgiu 
a partir da identificação da necessidade de reunir 
informações provenientes de mais de 20 fontes de 
dados, disponibilizadas por meio de painéis virtuais. 
Com uma interface simples e linguagem acessível, 
a primeira versão do painel, disponibilizada em fase 
de teste para os servidores da autarquia, contempla 
informações dos fundos de pensão subdivididas em: 
informações básicas, informações de supervisão, di-
rigentes, grandes números, evolução patrimonial, in-
vestimentos, plano de gestão administrativa, popu-
lação, benefícios e contribuições, patrocinadores/
instituidores e planos de benefícios.

Busca-normas - A PREVIC deu mais um passo na 
direção da transparência sobre seus atos, permi-
tindo o acesso fácil às resoluções, portarias, instru-
ções normativas e às recomendações da autarquia, 
além do histórico de mudanças de cada normativo. 
Agora todos os atos ficam disponíveis para consul-
ta, encurtando o tempo de pesquisa e facilitando o 
entendimento sobre a evolução normativa, por meio 
do controle de alterações. Na primeira fase de im-
plantação, o sistema conta com 380 normativos dis-
poníveis. A busca pode ser por palavra-chave, com 
indexação por tema e subtema.

Estímulo à inovação – A PREVIC retomou a reali-
zação do prêmio de monografia com a publicação do 
edital do 8º Prêmio PREVIC de Monografia, em julho 
de 2024.  O concurso, que estava paralisado desde 
2017, tem o objetivo de estimular a reflexão sobre o 
setor de previdência complementar fechado, envol-
vendo os segmentos que atuam na área e a Acade-
mia, inclusive estudantes do último semestre. Nesta 
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MF para análise técnica do Comitê de Moeda e Cré-
dito (COMOC) e posterior deliberação do Conselho 
Monetário Nacional – órgão regulador.

Atualização do Regime sancionador – A PREVIC 
também redigiu proposta de atualização do Decreto 
4942/2003. A proposta, encaminhada ao Ministério 
da Previdência Social, redefi ne a aplicação do regi-
me sancionador, conforme a gravidade da ocorrên-
cia, estabelece as sanções e a quem devem ser apli-
cadas, além dos valores de multa, as situações que 
exigem suspensão e inabilitação. O texto está em 
análise na Casa Civil.

Passado, presente e futuro

PREVIC 15 anos – O Seminário PREVIC 15 Anos, 
realizado em março, em Brasília, discutiu a previ-
dência complementar e o futuro da autarquia. Foram 
abordados os temas: governança, segurança jurídi-
ca, alterações normativas, solvência, diversifi cação 
de investimentos, entre outros. 

Os ministros da Previdência Social, Carlos Lupi, e 
da Secretaria de Relações Institucionais, Alexandre 
Padilha, abriram o evento para um público presen-
cial superior a 200 inscritos. Também compartilha-
ram a abertura o presidente da Abrapp (Associação 

Brasileira das Entidades Fechadas de Previdência 
Complementar), Jarbas de Biagi; o presidente da 
Anapar (Associação Nacional dos Participantes de 
Fundos de Pensão e dos Benefi ciários de Saúde Su-
plementar de Autogestão), Marcel Barros; e o dire-
tor-superintendente da PREVIC, Ricardo Pena. 

O Seminário contou com 57 Entidades Fechadas 
de Previdência Complementar, 19 associações, sin-
dicatos, institutos, conselhos profi ssionais, confe-
derações e federações, além de oito representações 
governamentais: Ministério da Fazenda, AGU, MGI, 
SRI, MPS, Serpro e Dataprev; membros do Conselho 
Nacional de Previdência Complementar (CNPC), do 
Conselho de Recursos de Previdência Complemen-
tar (CRPC) e do Conselho de Recursos de Previdên-
cia Social (CRPS).

Sessão Solene – Em junho, durante as comemora-
ções pelos 15 anos de criação, a PREVIC foi home-
nageada pela Câmara dos Deputados, em Sessão 
Solene proposta pela deputada federal Érika Kokay 
(PT/DF). Representantes governamentais e de todo 
o setor: participantes, assistidos, fundos de pensão, 
patrocinadores e instituidores, além dos servidores 
do órgão, encheram o plenário da Casa, com mais de 
300 pessoas. Foi a primeira grande homenagem do 
Parlamento brasileiro à PREVIC, transmitida pela TV 
Câmara (ao vivo).
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tidades Fechadas de Previdência Complementar. O 
resultado poderá apontar novas orientações a se-
rem expedidas pela PREVIC.

A autarquia, também, foi convidada e passou a in-
tegrar o Comitê de Ouvidoria da Abrapp, com a finali-
dade de contribuir com as discussões e aperfeiçoa-
mentos da área.  

Educação previdenciária - Em maio de 2024, a 
PREVIC assinou acordo de cooperação técnica (CVM, 
MPS, INSS e Susep) para elaboração e inserção de 
conteúdos de Educação Previdenciária e Securitária 
no Programa Educação Financeira na Escola, tanto 
para o Ensino Fundamental (já em produção) quanto 
para o Ensino Médio (em planejamento). A autarquia 
entende que a educação previdenciária é funda-
mental para gerar conhecimento e consciência na 
juventude sobre a importância de começar a contri-
buir, o quanto antes, com o sistema de previdência 
complementar fechado, cuja retribuição dará mais 
tranquilidade e conforto às famílias no futuro.

Gestão de Pessoas

Novos servidores – Uma das formas de fortalecer 
a PREVIC no desenvolvimento de suas atribuições é 
mantendo equilibrado o quadro de pessoal, retendo 
profissionais e preenchendo os cargos vagos. Assim 
que a nova gestão assumiu, em 2023, iniciaram-se 
as tratativas com o Ministério da Gestão e Inovação 
em Serviços Públicos (MGI). Foram autorizadas 40 
vagas, sendo 15 para a carreira de Analista Adminis-
trativo e 25 vagas para a carreira de Especialista em 
Previdência Complementar. Os novos servidores es-
tão sendo selecionados pelo Concurso Público Na-
cional Unificado (CPNU), com previsão de nomeação 
no início de 2025. 

Força de trabalho – Visando alocar da melhor ma-
neira possível os 40 novos servidores, selecionados 
pelo Concurso Público Nacional Unificado (CPNU), 
a PREVIC realizou o Dimensionamento da Força de 
Trabalho (DFT). A metodologia foi aplicada pelo MGI 
e concluída no primeiro semestre de 2024.

Reestruturação das carreiras – A PREVIC e o 
Ministério da Gestão e da Inovação em Servi-
ços Públicos (MGI) assinaram o Termo de Acordo 
19/2024, sobre a reestruturação remuneratória 
do Plano de Carreiras e Cargos dos servidores da 
PREVIC. Pela proposta, que ainda será analisada 
pelo Congresso Nacional, o reajuste de 23% acon-

tecerá em duas etapas: janeiro de 2025 e abril de 
2026; e contará com mudanças estruturais na ta-
bela remuneratória. Com um quadro remunerató-
rio mais próximo de outros órgãos que integram o 
Sistema Financeiro Nacional, a PREVIC melhora 
as condições para retenção de talentos profissio-
nais, possibilitando a continuidade das ações pelo 
fortalecimento e expansão do setor de previdên-
cia complementar fechado.

Capacitação de auditores – A PREVIC recebeu 11 
novos auditores fiscais da Receita Federal nos me-
ses de janeiro e fevereiro, em substituição ao mes-
mo contingente profissional que retornou ao órgão 
de origem. Em abril, 17 auditores, incluindo os no-
vos, participaram de curso de capacitação (80h/
aula) com o objetivo de proporcionar o conhecimen-
to necessário para o exercício das atividades de su-
pervisão e fiscalização das Entidades Fechadas de 
Previdência Complementar (EFPC). 

Ações compartilhadas

Ampliação do cardápio de investimento – A 
PREVIC redigiu proposta de alteração da Resolu-
ção CMN 4994/2022, após ouvir as diversas repre-
sentações do setor de previdência complementar 
(Abrapp, Anapar e Apep), além da CVM e associa-
ções de mercado de capitais (ANBIMA e ABVCAP). 
O documento atende à necessidade de adaptação 
normativa em relação à Resolução CVM 175/2022, 
que trouxe para o mercado novos produtos de in-
vestimento. Abrange todas as Entidades Fechadas 
de Previdência Complementar, patrocinadas por 
entes públicos ou privados. 

A PREVIC avaliou tecnicamente a viabilidade de 
cada produto para as fundações de previdência 
complementar. Um exemplo é a possibilidade de 
aplicação em Fiagro (Fundo de Investimento nas Ca-
deias Produtivas Agroindustriais), cuja expectativa 
de resultado segue em alta. Outro exemplo refere-se 
a aplicações em ativos de carbono. A autarquia ve-
tou a aplicação em criptoativos e apertou os limites 
de comprometimento do patrimônio em ativos de-
terminados, visando estimular a diversificação das 
carteiras e reduzir o risco.

O trabalho realizado pela PREVIC é fruto das dis-
cussões da Agenda de Reformas Financeiras (ARF), 
coordenada pela Secretaria de Reformas Econômi-
cas do Ministério da Fazenda (SRE/MF), iniciada em 
julho/2023. O texto da proposta foi enviado à SRE/
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pública, Luiz Inácio Lula da Silva, o ministro da 
Previdência, Carlos Lupi, e a Diretoria Colegia-
da da PREVIC, todos estamos empenhados em 
remover os obstáculos para que o sistema pos-
sa voltar a crescer com segurança jurídica. Tra-
balhamos conjuntamente com os representan-
tes do setor (Anapar, Abrapp e Apep) para que 
mais pessoas e empresas possam ingressar na 
previdência complementar fechada, com a cer-
teza de que cada participante poderá usufruir 
do patrimônio acumulado no momento da apo-
sentadoria.

O escritor uruguaio Eduardo Galeano tem 
uma frase muito conhecida e que, para mim, 
tem um conteúdo importante: “Somos o que fa-
zemos, mas somos, principalmente, o que faze-
mos para mudar o que somos”. Quem trabalha 
na previdência social ou complementar viven-
cia, a todo momento, a oportunidade de contri-
buir com ações que influenciam na qualidade 
de vida das pessoas. E sabe o quanto isso nos 
transforma, no exercício da missão de servir ao 
público. 

O nosso olhar na PREVIC é, especialmen-
te, para o participante e assistido que terá sua 
aposentadoria complementada e um futuro 
mais confortável com a família. Por isso, forta-
lecer a autarquia tem sido o nosso trabalho. Me-
lhorar a estrutura física e tecnológica, contratar 
novos servidores públicos, avançar na inovação 
de procedimentos e de sistemas fazem parte de 
um plano contínuo de transformação, visando 
prestar um serviço público de qualidade.

Marco normativo

Uma das principais medidas que tomamos 
no primeiro ano foi a publicação da Resolução 
PREVIC 23/2023. O normativo representou um 
marco para o setor porque, além de reunir 38 

normas numa única Resolução, consolidou en-
tendimentos, aprofundou conceitos, reforçou a 
supervisão e explicitou aspectos que precisa-
vam de luz intensa no sentido da transparência 
e da melhoria na gestão regular das entidades 
de previdência.

Houve a retomada da Supervisão Baseada 
no Risco (SBR), conceito adotado, em 2010, e 
que foi deixado de lado – o que exigiu a reinser-
ção na rotina da autarquia. Significou recupe-
rar os princípios de criação da PREVIC com um 
modelo de supervisão que, em primeiro lugar, 
visa à prevenção. Por meio de monitoramen-
to sistemático e com o uso da inteligência na 
análise dos dados, podemos identificar erros 
ou inconsistências em decisões tomadas pelas 
Entidades Fechadas de Previdência Comple-
mentar (EFPC). Decisões que possam impactar 
negativamente no patrimônio de participan-
tes e assistidos. Com base nas informações, a 
PREVIC pode emitir orientações, recomenda-
ções ou determinações, visando à preservação 
da poupança previdenciária de cada partici-
pante e assistido.

O Ato Regular de Gestão, que já era utilizado 
pela autarquia no julgamento de processos ad-
ministrativos, foi detalhado para ampliar o en-
tendimento das EFPC sobre a conduta a ser co-
brada pela fiscalização da PREVIC. As decisões 
de investimentos, quando tomadas respeitando 
os limites legais, de forma refletida, informada e 
desinteressada, serão compreendidas como ato 
regular, num regime financeiro de capitalização 
de longo prazo, que exige performance financei-
ra para arcar com as obrigações de pagamen-
to mensal das aposentadorias e pensões. Caso 
haja irregularidade, dolo, fraude ou erro grossei-
ro, será aplicado pela PREVIC o regime sancio-
nador (Decreto 4942/2003).

Outra grande mudança foi na segmentação 
das EFPC que passaram a ser classificadas con-
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O sentido da democracia é o bem comum, 
respeitando as diferenças, e buscando a con-
vergência de pensamento na formulação/im-
plantação de propostas de interesse coletivo. 

Quando fui convidado pelo ministro da Previ-
dência Social, Carlos Lupi, para voltar à direção 
da Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar (PREVIC), tendo sido o primeiro 
diretor-superintendente, em 2010, compreendi 
que se tratava de uma retomada, diante da ur-
gência de refazer os caminhos que nortearam a 
criação da autarquia, há 15 anos.  O órgão qua-
se foi extinto em 2019. O ato não se consumou, 
mas o fato é que a autarquia foi muito afetada. 
Era preciso agregar o máximo de pessoas para 
reverter o quadro negativo, construir soluções e 
prosseguir no caminhar, com foco no futuro do 
sistema de previdência complementar fechado. 

Um setor que interessa a 8,4 milhões de parti-
cipantes, assistidos e dependentes, e a mais de 
4.200 empresas patrocinadoras/instituidoras. 
Essa é a razão da existência da PREVIC, que aju-
dei a planejar no Executivo, a aprovar no Con-
gresso Nacional e a implantar sua estrutura. 

Ao fi nal do segundo ano de gestão, de uma 
Diretoria Colegiada afi nada e comprometida 
com o projeto, posso afi rmar que vivenciamos 
uma circunstância feliz para os participantes e 
assistidos. Temos no Governo Federal uma con-
fl uência de objetivos. Hoje existe uma política 
de Estado, cujo interesse é aumentar o grau de 
proteção, além de ampliar o tamanho da reserva 
previdenciária do sistema de previdência com-
plementar fechado.

As autoridades, desde o presidente da Re-

Ricardo Pena

Diretor-superintendente da PREVIC

Reconstruindo e transformando para 

fortalecer a previdência complementar

PREVIC

ARTIGO



Previdência SocialPATRIMÔNIO DO TRABALHADOR BRASILEIRO

107 

compromissados (servidores públicos e cola-
boradores), tem potencial de modifi car a pró-
pria autarquia num processo de transformação 
gradativa e constante. O objetivo é sempre me-
lhorar a vida de cada participante e assistido. 
Além de ampliar a atratividade dos planos de 
previdência complementar fechados, por meio 
da tecnologia, para que a juventude e os novos 
trabalhadores compreendam a importância do 
sistema para o futuro de suas famílias.

É isso que a Diretoria Colegiada da PREVIC 
tem a oferecer como propósito no momento 
que a autarquia completa 15 anos de criação, 
ocorrida com a sanção presidencial, em 23 de 
dezembro de 2009: a missão de modernizar e 
fortalecer o setor de previdência complementar 
no Brasil.
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forme o porte, a complexidade e o risco, permi-
tindo a expansão dos procedimentos de monito-
ramento, supervisão e fiscalização para as 270 
entidades de previdência, o que anteriormente 
era direcionado apenas às 17 maiores EFPC.

Participação

Houve ampliação da transparência pública e 
da participação social. Criamos três Comissões 
representativas: de Fomento, de Atuária, e de 
Monitoramento de Ações Judiciais Relevantes. 
Compostas pelo Governo, pelos participantes e 
assistidos (Anapar), pelas EFPC (Abrapp) e pe-
los patrocinadores (APEP), além da academia, 
no caso da Comissão Nacional de Atuária. Re-
alizamos consulta pública para atualização da 
Resolução PREVIC 23, cuja participação supe-
rou 10 mil propostas. E fortalecemos a Ouvidoria 
para atender, de forma tempestiva e resolutiva, 
o cidadão e a cidadã que procura a PREVIC.

Estamos realizando investimentos em tec-
nologia e sistemas de informação. Em 2024, lan-
çamos o Busca-Normas, um sistema que reúne 
as normas de interesse do setor, inclusive dispo-
nibilizando o controle das alterações, de modo a 
facilitar a pesquisa e o entendimento. Dois sis-
temas, com uso de inteligência artificial, estão 
em desenvolvimento. Em breve, serão aliados no 
monitoramento, em tempo real, das decisões de 
investimento e no acompanhamento da solvên-
cia dos planos de previdência complementar. 
Uma forma de aumentar a higidez e a segurança 
do sistema.

Há medidas fundamentais em andamen-
to, que foram desenvolvidas pela PREVIC e es-
tão sob análise em outros ministérios. Ouvindo 
representações de dentro e de fora do setor, a 
autarquia apresentou proposta para atualiza-
ção da Resolução CMN 4994/2022, que trata 
das diretrizes de investimento na aplicação de 
recursos administrados pelos fundos de pen-
são, melhorando o “cardápio” para a política 
de investimentos dos planos de benefícios. 

Outra proposta formulada atualiza o Decreto 
4942/2003, relativo ao regime sancionador e à 
apuração de responsabilidades, promovendo a 
segurança jurídica nas operações das EFPC. O 
primeiro texto está sob análise do Ministério da 
Fazenda e, o segundo, da Casa Civil.

Um fato relevante é que a gestão retomou 
a visão republicana, democrática e garantista, 
em obediência ao comando constitucional de 
1988. No Estado Democrático de Direito, todos 
têm direito à ampla defesa, ao contraditório e a 
um julgamento justo. E num órgão republicano, 
as fiscalizações ocorrem por critérios técnicos 
objetivos, sem prejudicar ou privilegiar ninguém 
porque todos são iguais perante a lei.

Os destaques da atuação da PREVIC estão 
no balanço, publicado neste livro. É uma im-
portante prestação de contas para acompa-
nhamento da sociedade. Foram muitas ações 
realizadas nessa caminhada e, certamente, ou-
tras estão por vir. Absolutamente tudo que está 
sendo feito tem como meta fortalecer o sistema 
de previdência complementar, como importante 
fonte de renda e estabilidade para as empresas, 
os participantes e assistidos.

A existência de uma reserva previdenciária, 
que hoje soma R$ 1,28 trilhão, também é rele-
vante para o país e todos os brasileiros. Dinhei-
ro que pode ser aplicado em ativos mobiliários e 
imobiliários, com uma boa taxa de rentabilidade, 
além de proporcionar investimentos em ativida-
des produtivas que podem gerar renda e traba-
lho no país. E cuja decisão de aplicação deve ser 
tomada conforme o risco/retorno, a maturidade 
populacional, do modelo do plano (BD - Benefí-
cio Definido, CD - Contribuição Definida ou CV- 
Contribuição Variável) e a partir das metas atua-
riais de cada plano, tendo a EFPC autonomia de 
decisão, respeitados os limites legais.

Ainda refletindo sobre a frase emblemática 
de Eduardo Galeano, digo que a PREVIC é, na-
turalmente, o produto de sua história e de to-
das as ações em curso, ao mesmo tempo em 
que essa atuação, realizada por profissionais 



Previdência SocialPATRIMÔNIO DO TRABALHADOR BRASILEIRO

109 





Previdência SocialPATRIMÔNIO DO TRABALHADOR BRASILEIRO

112 


